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LEl  oRGâNlcA  Do  êffit"ICÍpIO  DE  coRlmlpE

PREÂMB UIJO

Nós,  representantes  do  povo  coruripense,   reunidos  em  Câmara  Municipa
Qrganizante,  sob  a  invocação  da  proteção  de  Deus,  imbuídos  pelos  ideait
democráticos e de justiça soc!'al proc!amados pela  Constituição da  Ftepú
Federativa do  Brasil e pela  Constituição do  Estado c]e Alagoas,  promuíg
esía Lei Orgânica do Municipio de Coruripe.

TÍTULO I

E)as Disposições PeTmanentes

Capítulo I

Da Organização do Murlicípio

Seção l

Dos Princípíos Fundamentais

a

I

L.

§l:l:llli

Art. 10 O Município de Coruripe, em união jndjssolúvel a República Federativa
do Brasil e ao Estado de Alagoas constituído, dentro do Estaclo Democrático de
drreito,   em   esfera   de   governo   local,   objetiva,   na   sua   área   territorial   e
competencial,  o  seu  ciesenvolvimento  com  a  construít±o c!e  uma  comunjc!ade
iivre, justa e solídária, fundamentada na autonomia, nã cidadania, na digniciade
da  pessoa  humana,  nos  valores  sociais  do  trabalho,  na  livre  iniciativa  e  no
pluralismo  político,  exercendo  o  seu  poder por decisão  dos municipes,  pelos
seus representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Orgâm'ca, cla
Constituição da República FederaWa do Brasil e da Constitujção do Estado de
Alagoas.

Parágrafo único - A ação municipal desenvolve-se em todo seu território, sem
privilégios   de  distritos  ou   bairros,   reduzindo  as  clesigualdades   regionais   e
sociais, promovendo o bem esiar de todos, sem preconce#os de origem, raça,
sexo,  cor,  religião,  convicção  filosófica  ou  política,  idade  e  quaisquer  outras
fomias de discriminação.

Art,  2O  São  poderes  do  Município,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  c)
Legislativo e o Executivo.
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•Ari   30   O   Município   de   Coruripe,    objetivando   integrar   a
ptanejamento e a execução de funções públicas de interesse regional comuml,
pode associar-se aos demais  Municipios  limtrofes  e  ao Estado,  para fomal
Tãgiões meüopolitanas, aglc)merações urbanas e mjcro-regiões_

fbrágrafo único. A defesa dos interesses municipalis`ta-s fica assegurada po
meio   de   associação   ou   co.nvênio   com   outros   municípios   ou   entidadet

3   , -               !ocalistas.
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Ãri. 4O São símbolos do  Município de Coruripe a bandeira, o hino e o brasã
municjpal,

Seção ll

Da Organização Pol itico-Adm'inistiativa

c)J               .  ÃFt.  5O  O  Município  de  Coruripe,   uiiidade  terriiorial  do  Estado  de  A[agoas
pessoa    juridica    de    Direito    Público    lntemc;,    com    autonomja    poritica
admmistrativa e financeira, é organizado e regido pela presente Lei Orgânica
na forma da Constituição da  República  Federativa do  Brasil e da  Constltujçã
do Estado de Alagoas.

§ tO - O Município tem sua sede na cidade de Comripe,

S 2O - O Municípío compõe-se de distritos, vilas, povoados e bairros.
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§  3O - A  criação,  a  organização  e  a  supressão  de  distritos  depende  de  Le!
Münicipal, observada a legislação estadual_                                                                      l

§ 4O - Qualquer alteração territorial do Município de Coruripe, só pode ser fei[a
na  forma  da  Lei  Complementar  Estadual,  preservando_ a  con'tinuidade  e  !
üriidac]e histórico-cultural do ambiente urbano,  dependendo de consulta prévi
às populações diretamente interessadas, mediante plebiscito.

Ãrt, 6O É vedado ao Município:

! - Estabelecer cultos religiosos ou ígrejas, subvencioná-los, embaraçarlhes
imcTo-iáíh-;-nTo'  -ouu' lUã: ni:TuOcUogmU uel'e9áqoauO' sÓ:uU:"r';-;ur:::nUtSineterHsDarrela¥-:nseSde]
dependência  ou  aliança,   ressa!vada,   na  forma  da  Lei,   a  colaboração   de
interesse público;

Il - Recusar fé aos documentos públicos;

m - Criar distinções entre brasileiros ou preferência entre si_

Seção lll

Dos Bens e da Compeéência
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Art, 7O São bens do Município de Coruripe:

;]-_OoSsqsUoebasteuualdmoemn;:i;hdeirPe:ori_enCem "S que lhe Vierem a Ser atribuídos;          l

Parágrafo  único  -  O  Município  tem  direito  à  panicipação  no  resultado  dál
exploração  de  petróleo  ou  gás  natural,  de   I-ecursos.hídricos  para  fins  dg
geração  de energia  elétrica  e de outros  recursos mine'rais  de  seu  território,  a;
ele pertencente.                                                                                                                     ,

Art. 8O Compete ao Municípío de Coruripe:

I - Legislar sobre assunto de interesse locaI;

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;

Ill - lnstituir e arrecadar os tributos de sua competência;

iV - Aph-car suas rendas, prestando contas e publicando balancetes nos prazo§

:X:dcOnSa:,mo:::mzare suprmdistrito"bsewada a legislação estadual,            l

V!  -  Organizar  e   prestar,   diretamente  ou   sob   regime  de  concessão   oul
permissão,  os  serviços  públicos  de  interesse  local.  inc[uindo  o  de transportel
coletivo, que tem caráter essencial;

VJÍ - Manter,  com  a  cooperação técnica  e financeira  da  união e  do Estado,
prc)gramas de educação pré-escolar e de ensino fundamentaI;

lVm - Prestar,  com  a cooperação técnica e financeira  da  União e do  Estado,l
serviços de atendjmento à saúde da população;

lX  -  Promover,  no  que  couber,  adequado  ordenamento  territorial  mediante
planejamento  e  controle  do  uso,  do  parcelamento  e  da  ocupação  do  solo
urbano;

X - Promover a  proteção  do  patn'mônio  hi'stórico-cultural  local,  observadas a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

Xl - Elaborar e executar a política de desenvoMmento urbano com objetivo de
ordenar as funções sociais das áneas habitadas do Municípi'o e garantir o bem
estar cle seus habitantes;

ã#-enEJ:fv::aern:oe:edCeuteaxrpOa::aãnoOudrf:I:Oar,. COm O mS"mento bás ico da pol ítlca d e ,Í

Xm - Exlg"o proprietáno do solo urbano não edlficado, sub-ut"mdo ou nãol

:::::oar:0, sqoube  PpreOnma:VasuSgss:vdaemqeunatde:  adP:OVe;:ar:e:an;Oenntao fOoTa edd:fi#:3oOil
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::e:aPppür:o:pOz::aai:o!r:soPgiSttpeOaagStaOé:ireeontO:dreOmzP;"de::n:otdse: t:#:OapSna;cae;d:0#ean:P:u;sbaI::um;;::lOPaasi
assegurados o valor real da indenização e osjuros legais;

XIV  -  Constituir  a'guarda  municipal  destinada  à  pr'oteção  de  seus  bensj
serriços e instaíações, conforme diSPuSer a lei,'                                                              ll

XV  -  Planejar  e  promover  a  defesa  permanente  contra  as  calamidade;
pú"ms;                                                                                                                                ll

:i+nisLter:;Sáaor SpOúbbÍ:= liCit:i#pOa; Cd::;traataeçã:ndeiretta:d:nSciauSswmeOdaa:idfaudnedSaçPõaer!
públicas  municipais  e  empresas  sob  seu  controle,   respeftadas  as  normas

=m:Sodéa:eag:Sol::t::cdiearadl; Municípi"m comum com a umã" O EStadO'     ll

1 - Zelar pela guarda da Constituição Federal,.                                                                  il

H - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiências;                                                                                                     I

ar[ístico e culturai,  os monumentos, as paisagens naturais notáveis e c;;_;_ítro_g
arqueológicos,.                                                                                                                                        Il

lV - lmpedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de artes !

:e_Opu::OpSo:c:onnSadreoVsa:OerI::stdóeHCaOc::::S:CcOuI:uu::I:u::l:cação e à ciência,              ll

V]  - Proteger o  meio ambiente e combater a  poluição em  qualquer de suaS
fo rm as;                                                                                                                                                                   ll

Vll  -  Presewar  as  florestas,  a  fauna,  a  flora,  as  praias,  os  manguezais,  oi
costões, os rios e as lagoas;

Ill  -  Proteger  os  documentos,  as  obras  e  outros  bens  de  valor  histórico

Vm   -   Fomentar   a   produção   agropecuária   e   organizar  o   abastecimentJ
aíime ntar;

lX - Promover programas de construção de moradias e melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico;

X  -   Combater  as   causas   da   pobreza   e   os   fatores   de   marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;                                    i

Xl - Registrar, acompanhar e fisca"z:r as.concessões de direitos de pesquisal
e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;                                 ,
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#:ln;ito:StabeleCer  e  imPlantar  a  po"tica  de  educação  para  a  segurança  doÍ

Parágmfó úmco - A cooperação do Mumípio "m a união e o Estado, tendol'

seemrãV'¥:taO enqau l£:ifOo#iddaedSeendVOe!VieTenáOmdp?e#emntaersti:dneara: uaxaafdeoar:er:l:Os:::i
normas.                                                                                                                                                  i

Cap,Ítulo ll

Do Poder Legislativo

Seçãol

Da Câmara NlunicipaI

Art.  10 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal,
que  se  compõe  de  Vereadores  representames  da  comunidade,  eleitos  pelo
sistema  proporcional em  todo termório  municipal,  pelo  voto direto  e  secreto,
dos cidadãos no exerci'cio dos direftos politicos.

§ 1O O mandato dos Vereadores é de O4 (quatro) anos.

§ 2O A eleição dos Vereadores se dá  no  primeiro domingo de outubro do ano
anterior ao  término do  mandato  dos  que devem  suceder,  em  pleito  direto  e
simultâneo aos demais municípios_ (NR)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2oOO

§ 3O O número de vereadores do para a  legislatura 200g/2012 é fixado em  10
tdez)  e   a   panir  da   próxima   legislatura  será  em   número  de   15   (quinze),
respeftando-se o limite máximo estabelecido na Constituição Federa]. (N[t)

•     Redaçãodada pela EmendanO O1, de 11/11/2009

Art. 11 - Salvo disposições em contrário desta Lei, as deliberações da Câmara
Municipal  são tomadas  por maioria  de  votos,  presente  a  maioria  absoluta de;
seus membros.

Seção ll                                                                                                                                  ,,

D.a: :i_ribu:ç:es :a_:âmara_ MuniCiPal                                                                 'l

Art  12  -  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,  não  exigida'

2eS: Pd:srpao: e::::efflCàddOan§OSaasHlgmOalte?neaXsCetdOaCOcmo#ae:êãnOc;aO Sdeou mMCJSnOiclílb io: Il
especjalmente sobre: (NR)                                                                                                          l'

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20oo
l _ Sistema tributário municipal, arrecadação e djstribuíção desuas rendas;          ii

5l



!

crédftos e dívida pública;

lil - Fb@ção e modificação do efetivo da guarc]a múnicipa[;

lV - Planos e programas municipa'is de desenvolvimento;

V- Bens do domínio do Município;-

ll - Plano plurianual, diretrizes orçamentárias,  orçamento anual,  operações dé

Vf - Transferência temporária da sede do Govemo Municipal;                                  '

VÍ[  -  Crlação,  transfoma#  e  emnção  de  cargos,  empregos  e  funçõe!
púbíjcas municipais;

mI_orga"zaçãodasfunçõesfisffilizadorasda Câmara MunlcIPal.                     I

IX  -   Normatização   da   cDoperação   das   associações   represenÉWas   d!
planejamento municipal,.

X  -  Normatização  da   iniciativa   popular  de   Projetos   de   Lei  de   interess!
específl'co do Município, da cidade, dos distritos, das vilas, dos povoados e do!
bairros,  através  de  manifestação,  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento)  dJ
_+_.`L___  _l_  _eleitorado;                                                                                                                   ,  --    -----i   --

Xi - crl.ação, organização e supressão de distritos;                                                     l

XII   -   C.riação.    est'uturação   e   atribuições   das   Secretarias   e   Diretoriasi
Municipals e órgãos da administração pública;

Xlli - Criação, transformação,  extinção e estruturação de empresas públicas,
sociedades de economja mista, autarquias e fundações públicas municipajs;

Art. 13 - E da competência exclusiva da Câmara Municípal:

I - Elaborar seu regimento interno;

ll    -    Dispor    sobre    sua    organização,    funcionamento,    polícia,    criação,
transfoimação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
a  im'ciatjva  da  lei  para  fixação  da  re§pecWa  remuneração,  observados  os
parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (NR)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20oo

"l  -  Reso!ver  defim'tivarnente  sobre  convênjos,  consórcios  ou  acordos  que
acarretam encargo ou compromssos gravosos ao patrimõnio municipal;

IV  -  Autorizar  o   Prefeito  e  o  Vice-Prefeito   no  exercício  do  cargo,   a  se
ausentarem do Município, quando a ausência exceder a 15 (quinze) dias;
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regulamentar ou os limites da delegação legislativa;

Vl - Mudar temporariamente sua sede;

V -  Sustar  os  atos  normativos  do  Poder  Executivo  que  exorbitem  o  podér

Vll - Ter a  iniciativa das  leis  que fixarão  os subsídios,  do  Prefefto,  do Vic!-
Preiéito,  dos Secretários  Municipais e dos Vereadores,  sendo que destes  h!
razão de,  no  máximo,  quarenta  por cento daquele estabelecido,  em  espécie,

•    para os Deputados Estaduais, observado o que clispõem os arts. 29, inci'so VI,

aIÍnea "c", 37,  inciso Xl,  39 § 4O, 57,  §7O,  150,_inciso-",  153,  inciso "i é 153_,_§
da Constituição Federal; (NR)

.    [tedação dada pela Emen(Ia nO O1, de O3/04/20i3

corrente do País;(AC)

2O

Vm  -  Julgar,  anualmente,  as  contas  prestadas  pelo  Prefeito  e  apreciar  o!
reiatórios sobre a execução dos planos de gOVernO;                                                     ll

lX -  Proceder à tomada  de contas  do  Prefeito,  quando  não  apresentadas  à
câmafa Mmiclpal até 14 (quatorzg de abriWe Cada anO;                                       l

X - Fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo, incluídos os
cla administração indireta;                                                                                                           I

Xl  -  Zelar  pela  p'eservação  da  sua  competência   legislaWa  em  face  d!
atrbuição nomativa do Poder ExeCutiVO;                                                                            II

XJl  -  Apreciar  os  atos  de  concessão  ou  pemissão  e  os  de  renovação  dé
concessão ou permissão de serviços de transpones coletivos;                               l

:til: siaRu:aP£SoednebprrOoc::nslostS: :trPaúoblíCrOáePi:: 2e/3o tdi::S_ier:i::t)o deeoSseg:cTeeFr:orsOS!

tDol#Í:ràSn#c#CgnatloS, Pela Prãtlffi de C_rlme COntra a admlnlstração púb"ca qui

X!V -Aprovar, prevlamente, a alienaçao ou concessão de imóveis mumcipais; ,'

XV  -Os   subsídio:   !o   Prefeito,   do   Vice-Prefeito,   dos   Vereadores   e   do;
Secretários   Municipals   serão  fixados   determinando-se   o   valor  em   moedà

.    Redação dada pela Emenda nO O"e 28/12mO                                       II

XVI - Os subsídios tratados neste aHigo somente poderão ser alterados por lei
específica,  observada  a  iniciativa  em  cada  caso,  assegurada  revi'são  geral
anual, sem distinção de índice§,  na mesma data em que ocorrer a revisão dá
remuneração dos servidores públicos; (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20oo

XVll  -  Os  subsídios  do  Prefel'to,  do  Vi'ce-Prefeito,  dos  Vereadores  e  do!
Secretários Municipais terão parcela única e fixa estando i'mpedidos de recebeí

7
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ajuda    de    custo,    13O    salário,    gratificação,    adicional,    abono,    verba    dei
representação e qLialquer outra espécie  remuneratóTia.  Não sendo admitida a
figura da parcela variável antes percebida pelos Vereadores; (AC)

/

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000
XVlll - Os subsídios dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos,  pensões ou outra espécie remuneratória,  percebidos
cumuíativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qua_lquer outra
í]aiureza,  não poclerão exceder o subsídio mensal,  em espécie,  dos  Mirtjstros
do Supremo Tribunal Federal; (AC)

.      Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20OO

X!X - Para aç  Sessões Extraordinárias  deve ser estipulado valor de moclo a
não superar o subsídio mensaI; (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O+ de 28/12/2000                                           l

XX - No caso da não alteração dos subsídios do Prefeito, do Vl'ce-Prefeito, dos

:;enCÍ:entuáarirOãSo sMe:ndioCipPaa;SoseosdOvSaioTee5edaod OmreêSs annater:oa:aaoPsredVaiSdt:tandOa irneCj:sOão#
remuneração dos funcionários públicos; (AC)                                                                    l

l

.    Redação dada pela Emenda nO O"e 28/12/2000                                          'l

Ari  14 - A Câmara  Mmicipal,  pe[o  seu  Presidente,  bem  como  qualquer dell
suas  comissões,  pode  convocar  Secretários  e  Diretores  Municipais  para,  noi

!r:Íê::ciaeensltee5míjqeuísttnfc:içadã!oaO::ldmPePeq:uSriaOadan:dmoO:nC:r:JreeP:C::Sçiairroaldna:Ot:fio:n;:atS;aÕSÊsbo::;sugabSsicuant:l

de sua Secretaría e ou Diretoria_

§  2O - A mesa  da  Câmara  Municipal  pode encaminhar pedidos  escritos  de  in
formação  aos  Secretãrios  e  Diretores  Municipais,  Ímportando  crime  contra  a
Administração Pública a recusa ou  o  não atendimento  no prazo de  30  (trinta)
ciias, bem como a prestação cie in fomações falsas.

Seção lI]

Dos Vereadores

ArL 15 - Os Vereadores são invioláveis pelas suas opiniões, palavras e votos
no exercício do mandato e na circunscrição do Municipio.

Art. 16 - Os Vereadores não podem:
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autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista

l - Desde a expedição do dipToma:                                                                                      i
a)   Firmar  ou   manter  contrato   com   pessoa  jurídica   de   direito   públicQl

empresa  concessionária  de  servl'ço  púb[ico  munjcipal,  salvo  quanc!o
contrato obedecer a cláusulas uniformes;      ,

b)  Aceitar ou  exercer cargo, função ou emprego  remunerado  inclusive  og
que sejam demissíveis, ''ad nutum",  nas entidades constantes  na alíneà
a nierior_                                                                                                                                 ,

Il - Desde a posse:

a)  Ser proprietários, controladores ou diretores de empresas que gozem dg
favor  decorrente  de  contrato  com  pessoa  jurídica  de  direito  públjcó
r"nicipal ou nela exerça função remmerada;                                                 I

b)   ocupar   cargo   ou   função   que   sejam   demissíveis,   ''ad   nutum",   na!
entidades referidas no inciso l, alínea ,ía,i                                                              ll

c)   patrocinar c.ausa em que seja interesse de qualquer das entidades a qu;
se refere o inciso l, alínea "a";

d)   ser titular de mais de um cargo púbiico ou mandato público eíetivo.           ll

Art. 17 - Perde o mandato o Vereador:

: i -_Qcuu:olnpfrr:n:: IqmueaiSt: ufoerr ddeacSiaPrraO:b:::::meSptaat:ve::::d:SondOeac::goOpaa:itae:Oer:tar,   ll

"l - Que dei'xar de comparecer, em cada sessão legislaWa, à terça pafte da!

:veS_S:euSeOpred:::rH-aoSu :iave:âs:sapr:::::VOo:lCd:rne:taosOupoTÍ:cSoãs: POr esta autOHZada,      II

V   -.  Quando   decretar   a   Justlça   Eleltoral   nos   casos   constituclonalment!
p rev]'stos;                                                                                                                                                 l

vi _ Que sofre"ondenaçã"riminal em sentença tranSitada emlgadO.           I

§  1O - É incompaWel com o decoro parlamentar,  além dos casos definidos no
Regimento lntemo, o abuso das prerrogaWas asseguradas aos Vereadores oJ
a percepção de vantagens indevidas.                                                                              ,

§câ2;a-raN#u nFcipOaSi , dpOoSr tno::S::cI;e:: ee Vmlaforfaeradbaso1 :taTamneddaltaOntée daepCiodtdoacaP#l!

dd:fe¥_sa  ou  de  panido  po"tlco  representado  na  ®a,  assegurada  amplaI

!a3Oc-âOmSar:SdOeS oPfríec#StoOuS :OeSd iiannC:SeOpSr:toec:;a#de:d? uSa::áuedreCdlearsaeduasP:leamMber::l'
ou de pamdopo"tlco representado na CaSa, aSSegurada amPla defeSa              gil
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Vereador.

Art. 18 - Não perde o mandato o Vereador:

§ 4O - O Regimento lntemo regulará o processo e o afastamento preventivo do

l - lnvestido no cargo de Secretário ou Djretor Municipal, Secretário ou Ministrc)
de Estado;                                                                                                                                               ll

Íí  -_  Licenciado  pela  Câmara  por  motivo  de  doença  ou  para  tratar,   sem
remuneração, de assunto de seu interesse particular, desde que, neste caso, d
afastamento não ütrapasse a 120 (cento e vinte) diaS Por SeSSãO leglSlatiVa.      II

§  10  -  O  suplente  será  convocado  nos  casos  de  vaga,  de  investidura  em

§:npç:eoScPorr::lnS:aoSvnaegSateeanri:goOh::edned:CseunpçiaenStuePse:l::i:alre2: (m®a:;Odee ;l5nt;q)u:;azSe)I   ,
meses para o témino clo mandato,  a Câmara  representará à Justiça EleitoraÍ
para a realização das eleições para preenche-la.

d o mandat-or :ohdíaPvóitae,S:nddOe;neCnlâ::ieOmVeenrteeag:r oPpOçdãe:: :eP:ar cPoela rôenmuusnpe:ar:ã!l
§3O-

POd.er ERXeedCau#VoOd:::iCpiePiaal.íNmRe)nda no oi , de 23/i i/2oi6                                          I

§ 40 - Só a licença para tratar de interesses particuíares não será remunerada.

Seção IV

Das Reuniões

Árt.   19   -   A   Câmara   Municipal   reunir-sé-á,   ordinariamente,   em   sessão
legislativa  anual,  de  15  (quinze)  de  fevereiro  a  30  (trinta)  de junho  e  de  lO
(primeiro) de agosto a 15 (quinze) de dezembro.

§  1O  - As  remiões  marca.fas  para  essas datas  serão transferidas  para  o  lO,
/r`r'm_i-_\    _l!_    _,.J.:r    ___i__  _  __(primeiro)  dia  út"  subseqüenté  quando  recaírem  em  sábados,  domingos  ou

_   _    --__-   `'_`'-_,..\i\^\+   +ic+ia   \J    i

feriados.

§ 2O _ A sessão legislaWa não será intemompida sem a aprovação do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 3O - A Câmara Mmicipal reunir-se-á em sessão de instalação legislaWa a  lO
(prirneiro) de janeiro do ano subseqüente às eleições, às 10 (dez) horas, para a
posse de seus  membros,  do  Prefeno e do Vice-Prefejto e eleição da Mesa e
das Comissões.

§  40  -O  Vereador  que  não  tomar  posse  na  sessão  prevista  no  parágrafo
anterior,  deverá fazê-lo  perante  o  Presidente  nos  15  (quínze)  dias  seguintes, i
salvo motivo justo aceito pela Câmara, sob pena de extinção do mandato. (NR)  ,

•ol

l



!!!!!

.    [tedação dada pela Emenda nO O1, de O3/o4/2oi3

§  5a  -  A  convocação  extraordinária  da  Câmara  Municipal  far-se-á  pelo  se
Presidente,  pelo  Prefeito  ou  a  requerimento  da  maion-a  dos Vereadores,  er
---_  JJ_   ______±__  _l._caso de urgência ou cle interesse público relevante_

s- 6O - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara somente deliberará
a matéria para a qual for convocada_

Se£a-o V

. Da Mesa e das Comissões

Àrt 20 - A Mesa da Câmara Municipal será composta  de urn  Presidente,  d!
üm  Vi'ce-Presidente,  de  urn  10  (primeiro)  Secretãrio  e  de  um    2O  (segundo)
£ecretário, eleitos para o mandato de O2 (dois) anos, tendo os eleftos e quem
houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos para Mesa Diretora dã
rJ=--___    LJi_ ___._±__      i      t.       iiCâmara  Mum'cipal  di'reito  a  reeleição  para  um  único  período subseqüente.

___ _-_-_---  r-'-  ```\~\)\^  LJii\==i\Jia

reassumir Vereador licenciado cujo Suplente esteja no cargo de Presjdente
Mesa será feita nova eleição para a presidência.(N[t)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/200t)

§ 1O - As competências e as atribujções dos membros da  Mesa e a forma
-Ilt~_+.'JL..=_Í=  _       _   _

a1â

s_ubstituição, as eleíções para a sua composição e os casos de destituíção são
__   __...r___,._,__  _  _o  au,L,u.gut=o  uu>  i"E3"mroS  qa  MeSa  e  a  fOrma  dé

defindas no RegmentO lntemO.                                                                                            ll

ga2vOer-á Pua:ai :#:t:uelrro; vPir£S_lg:enstà,enn:eS, Seueai fgsaoS,aimáEegd#ee:O2S. ;s:Cgeunnçdaoj
%cx3- Presidente.

§ 3O - Se ocorrer vaga ern  cargo da  Mesa.  proceder-se-á  eleição para  o seu
preencmmento,  sendo mantida  a  permissão  constante  do  caput deste ariigo.
(AC)

.      Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/200o

Art.  21  - A  Cârnara  Municipal  terá  comissões  permanentes  e  temporárias,
constituídas na forma e com as atribuições previstas no Regimento  lntemo ou
no ato de que resultar sua criação.

§ 1O - Às Comissões, em razão da matéria de sua competêncl'a, cabe:

I  -  Discutir  e  votar  projetos  de  lei  que  dispensar  na  forma  do  Regimento
lnterno,  a  competência  do  Plenário,  salvo se  houver recursos  de  um  décimo
dos membros da Câmara;
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pe:soa contra atos ou omissões das autoridades públicas m'unicipais;

V = Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou ciqadão;

I! - Realizar audiências públicas com entidades da cQmunidade;                            l

"  -  Convocar  Secreffi"os  e  Dlretores  Municipais  para  prestar  infomaçÕ#
sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

lV - Receber petições,  reclamações,  representaçõeç ou queixar de qualquçr

lV1  - Apreciar  programas  de  obras,  planos  municipais  de  desenvoMmento  g
sobre eies emitir pareCer                                                                                                         l'

§   2O   -  As   comissões   par!amentares   de   inquérito,   que  terão   poderes   de
investigação  próprios  das  autoridades judiciais,  além  de  outros  previstos  nb
Regimento lntemo, serão criadas mediante requerimento de 1/3 (um terço) do!
Vereadores que compõem a Cãmara, para apuração de fato determinado e pdr
prazo cefto, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério
púbíico para que promova a responsabilidade cívil ou criminal dos infratores.     l

Art.  22 - Na constituição da  Mesa e de cada  Comissão é assegurada,  tant!
quanto  possível,   a  representação  proporcional  dos  partidos  ou  dos  blocos
pariamentares que pariicl'pam da Câmara.                                                                      I

Art. 23 - Na última sessão ordinária de cada  período legjslativo,  o Presidente

rdeaspCoânTea:a3oPpuebil:Cea;apead leeSn:ealdaodpO:d:reLmebgriOs;at:vao #:aantee SoerueSceSsusbostsneu:Ou;n:eui
)

Seção V!                                                                   .                                                                     ,,l

sD:ÕPsreOçCã;O £eg,'S/aÍ,-"                                                                                ll

O,.spos/-ções GeffiJ-s                                                                                                       ,l

Art. 24 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - Emendas à Lei Orgânjca do Município;

lI - Lei's complementares;

• llI - Leis ordinárias;

lV - Leis delegadas,-

V - Medidas provisórias;

12
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VI - Decretos legislativos;

VÍl - Resoíuções.

Parágrafo  único - A elaboração,  redação,  alteração  e  conso"dação  de  leiS
dar-se-á  na    conformidade  da  lei  complementar federal,  desta  Lei  Orgânicà
MunicipaJ e do Regirnento lnterm                                                                                        ll

Su bseçãoJI

Da Emenda à Lei Orgânica do Município

Art. 25 - Esta Lei Orgãnica poderá ser emendada mediante proposta: (NR)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2ooo

j - De 1/3 (um íerço), no m'nimo, dos Vereadores,. (AC)

.    Rec]ação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

lí - Da população, subscrita por, no minimo, 5% (cinco por cento) do
do muriicípio,. (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

!I! - Do Prefeito Municipal_ (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

#:m_o Ad ePirOoP(OdS::) Sd::S, dc:SnCsult:de:aned::jaedaaprOo2va(ddaOlsS: :ubrtTvOeSi :Omma #:earsS,tl2C;3OIí
(dois terços) dos votos dos membros da Câmara.

§ 2o _ A emenda  à  Lei Orgãnica do  Município será promulgada pela  Mesa dai
Câmara com o respectivo número de ordem.

§  30  - A  matéria  constante  de  proposta  de  emenda  rejeitada  ou  havida  por
prejudícada   não   pode   ser   objeto   de   nova   proposta   na   mesma   sessão
leg islativa.

§ 4O _ No caso do inciso  ".  a substituição deverá ser acompanhada dos dados
identificadores do Título Eleitoral. (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

§ 5a  _  Não  será  objeto  de  deliberação  a  proposta tendente  a  abo"r,  no  que
couber.  o  disposto  no  amgo  60.  parágrafo  4O  da  Constituição  Federal  e  as
formas de exercício da democracia direta. (AC)

i3l
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.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

Subseção lli

Das Leis

.J&.rL  26 - A  iníc!'ativa  das  lel's  complementares  e  ordinárias  cabe  a_ ___  __      ,,  "".,ü,"a  uao  i"G  iu"iH!t="i!3"ffiTeS  e  OlmaflaS  Cabe  a  qualquif
Vereador  ou  Comissão,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos
previstos nesta Lei OrgânJ'ca.

.§ 1O - São de jni-ciativa privativa do Prefel'to as leis que:

t - Hxem ou modifiquem o efetivo da Guarda Munjcipal;

Íl - Disponham sobre:

a)  Criação  de  oar?os,  funções  ou  empregos  públicos  na  administação
direta,    autárquica    e    fundaciona]    pública    ou    aurnento    de    sua
.rem u neração;

b)  Servidores públicos do Município,  seu regimento, provimento de cargos;
estabilidacle e aposentadoria;

o)   Criação,.  estruturação    e   atribuições    das   Secretarias    e    Diretoriag
Munícipais e órgãos da administração pública "nicipal.

#nOiclpâI , lnd!:IaptiVofetPoOdPeuieri PsOudb:c:iã pe:frnC#mPn#ao a5P.;oeS(:nntcaoçãpO;r aceCn#Tdr!
eleitorado do Município distribuído, pelo menos, por O2 (dois) distn'tos, com não)
r+ienos de 1% (um por cento) clos eieitores cle cada um deies_

Art. 27 - Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá adotar medidas
provísórias  com  força  de  lei,  devendo  submete-Ias,  de  imediato,  à  Câmara
Rri+ir\€-=--i   -.`._      __i  _Mmi-cip.aí que. estando em recesso. se.rá co_iJo-;:d-:' e-xt-ra':;dTn'::r:niaeniea';;;aaI
se reunlr no prazo de 5 (cinco) dias.                                                                                      [

Parágrafo úiiico - As
se  não  foreni  converiidas  em  leí  no  prazo de  3O  (trinta)  dias,  a  pariir de  sua: = _ T-_  -'`---'-1  `.`,`.`'``.  C`  çu\gC*\+

publícação, devendo a Câmara Municípal discip"nar as rejações jurídicas ddas
decorrentes.

medidas provisórias perderão eficácia, desde a edjção, ,l

__     _.__     l__'    __   _

Art. 28 - Não será admitído aumento da despesa prevista:

I  - Nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefei'to,  ressalvado  o disposto  nos
aris. 63 e64, § 3oe4o;

" - Nos projetos sobre a organização da Secretaria da Câ"ra Municipal,  de
iniciativa privativa da Mesa_
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aApi;cr:ç-ãoOdoP:epfi:;tjOstPosOddeera:uSaOlilnCii:::tiuvlagênCia e VOtaçãO em um Só tumo pari

§ 10- Se a Cãmara não se manifestar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, sobré
a proposição, será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se a deliberaçã!
quanto  aos  demais  assuntos,  para  que  se  ultime  a  votação,  excetuados  os
casos do art. 27, do art_ 30, § 40 e do art. 64, que são prefere"'ai.s na orderh
rem il nerada_

l§ 2O - O prazo previsto no parágrafo anterior não corre nos períodos de recesso
nem se ap"ca aos projetos de códigO.                                                                                 ll

Ari. 30 - O projeto de lei aprowdo será enviado ao Prefeito que, aquiescendo)
o sancionará_                                                                                                                                                     II

§  10 - Se o Prefeito considerar o projeto,  no todo ou em pane inconstitucional
ou contrário ao  interesse públjco, veta-lo-á total ou parcialmente,  no prazo de
15  (quinze)  dias  úteis contados da data do  recebimento e comunicarã, dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.      i'

d§e2iOnisOoVoeutOdePaai:aelaSOmente abrangerá teft mtegral de amgo, de parágrafoi

§ 30 -_Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Prefeito i'mponará em
SançaO.

s§e4uO r=:eVb:iOeSn::? :o? r::idaednOdPoe:aerCrâeTe?traaáodepnetlroO vdoeto30dítrinta::r?:aSabasCo:unt:rddogl
VeTeadores, em  escrutinio secreto.                                                                                   l

§  50  -  Se  o  veto  não  for  mantido,  será  o  texto  enviado  ao  Prefeito  para
prom u bação.

§  6O -  Esgotado  sem  deliberação  o  prazo  estabelecido  no  §  4O,  o  veto  será
colocado   na   ondem   do   dia   da   sessão   imediata,   sobrestadas   as   demais
posições, até sua votação final, ressalvadas as matérias referidas no an. 29, §[
1O.

§  7O - Se  a  lei  não for prornulgada  dentro  de 48  (quarenta  e  oito)  horas pelo

eP,resf:itOe,stneOSn:aoSOoS fi¥eSr,§§eiO jeg u5aOI, Op(raa)zoP,recSidbee:ie(aa! dvaiââpmraers:daenPtreOTau:ge:Iro: II
obrigatoriamente.

Art.  31  - A  matéria  constante  de  Projeto  de  Lei  rejeitado  somente  poderál
constituir  objet?   de   novo   projeto   na   mesma  sessão   legis]ativa,   medianteI
proposta da maloria absoluta dos membros da Câmara                                             ,
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sobre planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e' orçament'os.

f:;i3e2ga-çfoS ieéSâdme!er:a#:icSiepraãIO elabOradaS PelO Pneferio que deverá soiicita[

§  1O -  Não serão objeto de  delegação  os atos  de  competência exclusiva d!
Cãmara Municípa[, a matéria reservada à Lei Complementar,  nem a leaislacãJ

:       _      '    S"2aO:_An-d_:te_g^¥ã_O_,fO__P_r.ej:Jft_O ie_rí ia_r9_rTi_a ,de resolução da Câmara MunicipaqL]e especificará seu conteúdo e os temios de seu exe-rcicio.

o.           ,  Si:_:._:_ie__:_'_¥lTç_ã_O  determinar  a  apreciação  do  projeto  peia  cãmar!•..  Municipal, esta o fará em votação única vedada qualquer emenda.
C)

C)

C)

C)

C)

C)

O

Árt. 33 - As leis complementares serão aprovadas por maíoria absoluta.

Seçã® VII

o           -._   ' Da Fiscalização Conúbi[, Flnanceiría e OFçamentãria
O

O
O
O.
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
Í1

renúncia de receitas,  será exercida  pela Câmara M'unicipal,  mediante controle
_   _ -`- --``S---  -

extemo e pelo sistema de controle interno de cada Poder_

ParágFafo únieo - Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade púbJica
qHe utm-ze, arrecade, gua.rde, gerenci-e ou adminisüe dmeiros, bens e va!ores
püblicos ou pelos quais o Municipio responde ou que, em nome deste, assuma
obrigações de natureza pecuniária_

Art   34  -  A  fiscalização   contábjl,   ffnanceira,   orçamentária,   operacional   e
paírimonial  do  Municipio  e  das  entidades  da  administração  direta  e  indi-reta
quanto à legaiidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e
--_.r`__=_    _1_    __  _  _  .l

ArL 35 - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxmo
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, através de parecer prévio sobre
as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara deverão prestar anualmente.

§ 1,O - Deverão ser apresentadas à Câma Municipal,  até 60 (sessema) dias
apos  a  abertura  da  sessão  legislativa,   as  contas  referentes  ao  exercício
anterior.

§  20 - Se  até  esse  prazo  não  tiverem  apresentadas  às  contas,  a  Comissão
Permanente de Fl'nanças e Orçamento o fará em 30 (trinta) djas.

§ 30 - Apreseníadas às contas o Presidente da Cãmara as porá pelo prazo de
60   (s_ess_enta)  dias,   à  disposição  de  qualquer  contribuinte,   para  exame  e
apreclaçao,   o  qual   poderá   questionar-lhe  a  legitimidade  na  forma  da   lei,
publicando edital.



•. § 4? - Vencido o prazo do parágrafo anterior as contas e s questões le
serão enviadas ao TTibunal de Contas para emissão de parecer pnévio.

'§  §O -  ReCebl'do  o  narecer  mf5vir'   z]  rhn,i__â_  D^_____i_   J     r.
sE  F -  f{ecemo  o  parecer p'évio,  a  Coniissão  Permanente  de  Fi'nanças  é
Offfiento sobre ele e sobre as contas dará seu parece"m 30 (tmta) diaS    I

§ €O -  Someme  pela  decisão de 2/3  (dois  terços)  dos  membros  da  Câmara
R#rin:^i,._i  ,-i_:.___,í   J_   _____ `-----   --,r_-/   `+`+`,   "'`;i"L,I`Jo  ua.'.   Aünicl'pal deíxarã de prevalecer o parecer prévi-o do "bunal de Contas.

Àrl  S6  -  A  Comissão  Permanente  de  Finanças  e  Orçamemo,  diante  d!i _ t;nrdoígC:=m:ãodseSoPueSdae nsãuObsaíudtiOor:Z:g:, aa;nrodvaaqduoe§,SOpbodfOe:;asodi:ciltnaVredst:maeu%Or:d:dã!

-   Z-ât.h^r`^JiL,_l     _.__     ___     __

O
O
O
O
O

i!

§à¥:e:SnSNSaã::VOeS:reqs:aedonsO o:rea:;a:eeci:5enttColsn :u) cdolnasài'::Pr_:en_S:ão_eO:St:Hse::C:au'::CI:eUm::uena:uOai
._, Cpmissão  PerTanente  de  Finanças  e  Orçamento  solicitará  ao  Tribunal  dé
. CGntas pronmclamento conclusívo sobre a m ateria çm caráter de urgência o
üFazo de 30 (Írinta) dias_

Se2;:n:nntteenddee::nOa nOçaTsriebuonraçla#en:o:nstea;u :;Iaergqu[aer oag:setSoPpeg:: :auCsOaTldSaS:o]
imeparável ou grave lesão à economia púb"ca, pmporá à Câmara Municipal i
sLia sustação, por decreto legislativo.

ArL  37  -  Os  Poderes  Legislativo  e  Executivo  manterão  de  forrna  integrada
si-stema de controle imerno com a finalidade de:

•Í - Avaliar o cumprirnento das metas previstas no plano plm-anual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos do Mum-cípio;

tt  -  Cornprovar  a  legalidade  e  ava"ar  os  resultados,  quanto  à  eficácia  e
efi#"'a  da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e
enúüdes  da  administração  mmicjpal,  bem  como  da  ap"cação  de  recursos
públicos municipais por entidades de direfto privado;

"l - Exercer o contTole das opera.ções de crédito, avais e garantias, bern como
dos direftos e haveres do MmcípJo;

lV -Apoiar o coniro]e extemo no exercício de sua mjssão jnstitucionaj,

§  1O  -  Os.responsáveis  pelo  controle  intemo,  ao  tomam  conhecirnento  de
qualquer   megularidade   ou   ilegalidade,   dela   darão   ciência   à    Com'ssão
Permnente  de  Finanças  e  Orçamento  da  Câmara  Municjpal,  sob  pena  de
responsabili'dade solidán'a.

§  2O,-  Qualquer  cidadão,  parijdo  p?"ti.co,  associação  o"  sindicato  é  pahe
legítima para, na forma da íei, denunciar megularidades ou "ega"dades perame
a Comjssão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal.

17
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C)

C)

C)

O
O
O
C)

C)

C)

C)

C)

§  3O  _  A   Comissão   Pemanente  de   Finanças   e   Orçamento   da   Câmara
Mmicipal  tomando  conhecímento  de  irregularidades  ou  "ega"dades,  podelá
so!icfiar F a"toridade res,p?nsável que,  no prazo de O5 (cínco) dias,  preste ós
esG!afecmentos  necessanos,   agindo   na  forma  prevjsta   no  §   1O  do  arfigo_   amíerior.

Ç      § 4O - Entendendo  o Tribuna"e  Contas  pela  "regularldad"u  ilegalldade,  !

Gomissão Pemnente de Finanças e Orçamento proporá à Câmara Mumcipil. ,.  as medídas que jugar convenientes à situação.

C)

O
C)

D

C)

O
C)

C)

D
C)

D
D
C)

C)

D
D
C)

D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
D
n

CAPiTuLO III

Dci Podei. Exeeutivo
Seção l

Do Prefeík} e do Vice-Prtieüo

Aft. 38 - O  Poder Executivo é exercido pelo  Prefefto Municipal,  auxiliado  por
Secretários e Diretores Municipais.

AFi  39 - A  eleíção  do  Prefeito e  do  Vice-Prefeito,  nea"zar-se-á  no  prirnel'ro
daíningo de o"tubro do ano aníerior ao térmjno do mdato dos que devam
süGeder. sendo os mesmos eleítos simultaneamente para cada legislatura, por
e!eição direta, em sufrágio universal e secreto. (N[t)

Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2oOo

§ íO - A eleição do Prefeito imporiará a do Vjce-Prefeito com ele registrado, em
úm-€o turno.

§ 2O - Será  considefado eleito  Prefeito o candídato que  obtiver a  niaioria dos
yotos não computados os em brancos e nulos.

§30-
idoso_

Erfi caso de empaíe entre os candidatos, será consíderado eieito o mais

Art.40 - O  P'efeito e o Vice-Prefeito tomão posse,  em sessão da  Cãmara
Municjpal,  no  dia  lO  de janeiro  do  ano  subseqüente  à  eleição,  até  as  20:00
tvime)   horas,   prestando   compromisso   de   manter,   defender  e   cumprir  a
Constituição  Federal.  a  Constituição  Estadual  e  a  Lei  Orgânica do  munioípio,
observar as leis e promover o bem geral do mum'cípio. (NR)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 26/12/2012

Parágrafo único -  Se decorridos dez (") dias da data fixada para a posse, o
Prefeito ou  o Vice-Pfefefto,  salvo  moti-vo de força  maior aceiio pela  Câmari
não tiver assumido o cargo, este será deolarado vago.

AH.  41  - Substituirá  o  Prefeito,  no  caso de i'mpedimento  e sucederJhe-á  no
caso de vaga, o Vice-Prefeito.
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§ 10 - O Vice-Prefeito, além de outras atribuíções que lhe forani atribuídas por
_ 1ej  compJemeníar,  auxi"ará  o  Prefeíio,  sempre  que  por  ele  convocado  para
m'ssões especiais.

§ ZO - A Ínvestidma do Vice-Prefeito em  Secretaria  Municipal  não impedirá as
.  ft]nções previstas no parágrafo anterior.                                                                        ,

J&ii.  42  -  Eni  caso  de  impedímento  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito,  ou
vacância  dos  respectivos  cargos,  será  chamado  ao  exercício  do  cargo
Prefeito o Pnesidente da Câmara Munjcipal. idn

_    Ãrt. 43 - Vagando os cargos  de  Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á e[eição  9
-. tnoventa) dias depc"'s de aber[a a última vaga.

§ # - Ocoffendo a vaoâncía nos últimos O2 (dol.s) anos de mandato, a eleição-.  pa'a ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias após abena a últirna vaga, pela
Cãmara MunicI-pal, na forma da lei.

o

§.20. -  Em  qualquer  dos  casos,  os  eleitos  deverão  completar o  pe".odo  do§
aníecessores.

O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
Íl

l'm-cio em 10 dejaneiro do a-no séguinte ao da eleição ou da reelejção. (NR)
-    ----,--   r-.._.-,   ."dLJoe`iut;Iflt=   Vut=   LeTa

®     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/i2/2ooo

Árt 44 - O Prefel'to e o Vice-Prefeito  no exercício do cargo de Prefeito,  não
poderão_.  sem  licença  da  Câmara  Munici'pal,   ausentar-se  do  Mmicípio  por
pên'ódo superior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo.

Seçãoll

Das Atiibuições clo Preteito

!:a3cei:dáae:£Ssíoid:ered::joO::i:Oor:Pdefofee::eçeií:Ooíp:ad:Oaíneíuiíeiu;rinãídcfila:d:O;:OÍTfdd:eo:i,s:-:(i_quf^dailO_en)TO_:enC,0:qiu:eíet!ed:!

Art. 45 - Compete, privativamente, ao Prefeito:

l - Nomear e exonerar os Secretários e Diretores Munici'pais;

ll -  Exercer.  coni  o  auxmo dos  Secretários e  Diretores Municipais,  a  dheção
superior da Administração Municipal,.

m  - Iniciar o  pTocesso  legislativq  na forma  e  nos  casos  previstos  nesta  Lei
Orgânica,.



i.

IV - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
e regulamentos para sua fiel execução;

V - Vetar projetos de lei, total ou parcialmente;

Vl   -   Dispor  sobre   a   organização   e   o  funcionamento   da   administração
muriicipal, na forma da lei;

VH  -  Comparecer  ou  remeter  mensagem  e  p[ano  de  governo  à  Cãmara
.  Municipal por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do

Município e solicitando as providências que julgar necessãrias;

VIII  -   Enviar  à   Câmara   Municipal   o   plano   plurianual,   o   projeto  de  [ei  de
dtetrizes  orçamentárias  e  as  propostas  de  orçamento  previsías  nesta  Lej
Orgânica;

IX ,-  Prestar, anualmente,  à  Câmara  Municipal  dentro  de 60  (sessenta)  dias
apos  a  abertura  da  sessão  legíslativa,   as  contas  referen[es  ao  exercício
anterior,.

X - Prover e extinguir os cargos públicos munI-cipal's, na form da lei,-

XI - Editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do artigo 27;

X!T - Exercer outras atribuíções previstas nesta Lei Orgânica.

ParágTafo   único_ -   O   Prefeito   Municipa!   poderá   delegar   as   atribuições
mencionadas nos  lncisos Vl  e X,  aos Secretários  e  Djretore§  Municipajs,  que
observarão os limítes traçados nas nespectívas delegações_

Seção llt

Da ftesponsabÍIidade do PreSeno

ArL 46 - Os crimes que o Prefeito Municipal cometer, no exeroício do mandatq
ou   em   decorrência   dele,   por  infrações   penais   comuns   ou   por   crime   de
responsabilidade,  serão julgados  perante  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de
Ailagoas.

§ 10 - A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do Prefeito
que  pos,sa  configurar  infração  penal  comum  ou  crime  de  responsabilidade,
nomeara comissão especial para apurar os fatos que,  no prazo de 30 (trinta)
djas deverão ser aprecjados pelo Plenário_

§ 2O - Se o Plenário entender procedentes as acusações, determinará o envio
do  aprrado  à  Pro.curadoria  Geral  da  Justiça  para  as  providências,  se  não
determinará o arquivamento, publicando as conclusões de ambas as decisões.



!!!

§  3O  -  Recebida  a  denúncia  contra  o  Prefeito  pelo  Tribunal  de  Justiça,  a
Câmara   decidirá   sobre   a   designação   de   Procurador   para   assistente   de
acusação.

§  4O  -  O  Prefeito  ficará  suspenso  de  suas  funções  com  o  recebimento  da
denúncia pelo Tribunal de Justiça,  qiie  cessará se,  até  180  (cento  e oitenta)
dias, não tiver concluído o julgamento_

Seção IV

Dos Secre1ários e Diretores Municipais

ArL  47 - Os  Secretários  e  Diretores  Municipais  como agente  político,  serão
escolhidos dentre brasileiros  maiores  de 21  (vinte e  um)  anos  e  no  exercício
dos direitos políticos.

Parágrafo único - Compete aos Secretários e Diretores Municipais,  além de
outras atribuições estabelecidas nesta Lei Orgãnica e na Lei referida no art_ 48:

I - Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da
administração  municipal  na  área  de sua  competêncía  e  referendar os  atos e
decretos assinados pelo Prefeito;

I! - Expedir 'instruções para execução das leis, decretos e regulamentos;

!ll  - Apresentar  ao  Prefeito  relatório  anual  de  sua  gestão  na  Secretaria  ou
Diretoria;

!V - Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem outorgadas ou
delegadas pelo Prefeito.

Art. 48 - Lei complementar disporá sobre a criação, estruturação e atribuição
das Secretarias e Diretorias Municipais.

§  1O  -  Nenhum  órgão  da  administração  pública  municipal,  direta  ou  indireta,
deixará de ser vinculada a uma Secretaria Municipal_

§  20 - A chefia  do  Gabinete do  Prefeito  e  a  Procuradoria  Geral  do  Município
terão estrutura de Secretaria Municipal.

Sega-o V

Da Procuradoria Geral do Nlunlcípio

ArL  49  - A  Procuradoria  Geral  do  Município  é  a  instituição  que  representa,
como advocacia geral,  o  Município, judicial e extrajudicialmente,  cabendo-lhe,
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nos  termos   da   lel'   complementar  que  dispuser  sobre  sua  organização  e
funcionamento,  as  atividades  de  consultoria  e  assessoramento  jurídico  do
Poder Executivo.

Parãgrafo  único  -  A  Procuradoria  Geral  do  Município  tem  por  Chefe  o
Procurador  Geral,  nomeado  em  cargo  de  comissão,  pelo  Prefeito,  dentre  os
integrantes  da  classe  dos  acivogados  inscritos  na  Seccional  da  Ordem  dos
Ãdvogados  do  Brasil,   de  comprovada  capacidade  técnico-juridica  e  ilibada
conduta_

ArL 50  - O  ingresso  no  cargo  de  Procurador Municipal  far-se-á  mediante  a
nomeação  em  comissão,  pelo  Prefeito,  dentre  os  integrantes  da  classe  dos
advogados  inscritos  na  Seccional  da  Ordem  dos  Advogados  do  BrasÍI,  de
comprovada capacidade técnicoiuríclica e ilibada cont!uta.

Parágrafo  único  -  O  quantitativo  dos  cargos  em  comissão  de  Procurador
Municípal, será fixado na lei complementar, de acordo com o art. 49_

Seção VI

Da GuaÚ,da Municipal

ArL  51  -  A  Guarda  Municipal  destina-se  à  proteção  dos  bens,  serviços  e
Ínstalações  do  Municipio  e  terá  organização,  funcionamento  e  comando  na
foma da lei complementar.

Seção Vll

Jutias de Sewiço Nlilitar

Art.  52 - O  Município  auxiliará  no  âmbito de  sua competência,  as Juntas  de
Serviço   Militar   como   órgão   de   execução   do   serviço   militar,   sendo   sua
organização e funcionamento de acordo com a legislação federal específica

CÀPÍTuLO IV

Da Tribuúação e do OIçamento

Seção l

Do Sistema Tribuürio NlunicipaI

Subseção l



!!Í!!

Dos Princíplos Gerais

Art. 53 - O Município poderá instituir os seguintes tributos:

l - lmpostos;

" - Taxas, em razão do exercício do poder de polícía ou pela utili'zação efetiva
ou   potencl'al,   de   serviços   públicos   específicos   e   dívi'síveis   prestados   ao
contribuinte ou posto à sua disposição;

Ill - Contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§  10  -  Sempre  que  possível,  os  impostos  terão  caíáter  pessoal  e  serão
graduados  segundo   a   capacidade  econômica   do   contribuinte,   facultada   à
administração   tributária,   especjalmente   para   conferir   efetividade   a   esses
objetivos,  identificar,  respeitados os  direitos  índividuais e  nos termos da  lei,  o
patrl'mônio, os rendjmerios e as atMdades econôml'cas do contribuinte.

§ 2O - As taxas não poderão ter base de cálculo próprio de impostos_

§  3O -  O  Município  poderá  instituir  contribuíção,  cobrada  de  seus servidores,
para o custeio, em benefício de seus servidores,  para o custeio, em benefício
destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Art   54   -  A   legislação   municipal   sobre   matéria   tributária   respeitará   as
disposições da lei complementar federal:

l - Sobre conflito cle compstência;

" - Regulamentação às limitações constitucionais do poder de tributar,.

ili -As normas gerai's sobre:

a)   Definição de tributos e suas espécies, bem como fatos geradores, bases
de cálculos e contribuintes de impostos,.

b)   Obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributária;
c)  Adequado  tratamento  tri'butário  ao  ato  cooperativo  pelas  sociedades

co operativas_

Seção lI

Das Limltações do Poder de Tributar

Art.  55  -  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao  contribuinte,  é
vedado ao Município..



i:::_:

I - Exigir ou aumentartributo sem leí que o estabelece;

lI  -  lnstitür  tratamento  desigual  entre  contribujntes  que  se  encontrem  eJi

ãlrtoufi?sçsi:naelqouiV?lenníe; pP:Oii:dsa exqeuracllqdua:'inddleSilenn¥:nteemme:#dOa ddeen:#:#
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

llI - Cobrar tributos:

a)   Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei
que os houver instituído ou aumentado;

b)   No mesmo exercício financeiro em que haja sjdo publicada a  lei que o!

iv _ utli:zS:i:utir:bOu:oacuomme::::t: de co msco ;                                                                  lI

V- Estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos
intemunicipais,   ressalvada  a  cobrança  de  pedãgio  pela  utilização  de  vias
conservadas pelo Município,.

Vi - tnstituir impostos sobre:

a)  Patrimônio, renda ou seriço da mão ou do Estado;
b)  Templos de qualquer culto,.
C)  fdPueantd:a:Íij::raeesnddeaentiaOdsuas:s:t:êTu:Ç::Od:s=dcs:a?Posaseriírda::SnaShP:Ou!::ia:Í:s::sdl,ans:Itu:nSnidíjdu:Sçs:!;!l

requisitos da lei;
d)   Livros, jornais e periódicos.

Vll  -  Estabelecer  diferença  tributária  entre  bens   e  serviços  de  qualquer
natureza, em razão de sua procedência ou destino.

§  10  -  A  vedação  do  inciso  Vl,  alínea  "a",  é  extensiva  às  autarquias  e  às
fiJndações  instituídas  e  mantidas  peío  Poder  Público,   no  que  se  refere  ao
patrimõnio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou
às delas decorrentes_

§  20 - As vedações  do  inciso  Vl,  a!Ínea  "a"  e  a  do  parágrafo  anterior  não  se )
apljcam ao patrimônio,  à renda e aos servl'ços relacjonados com a exploração
de atividades econômicas regidas pelas norias aplicáveis a empreendimentos
privados ou que haja contraprestação ou  pagamento de preços e tarifas pelo
usuário,  nem exonera o promítente comprador da obrigação de pagar imposto
relativo ao bem imóvel.

§  30  - As  vedações  expressas  no  inciso  Vl,  alíneas  ''b''  e  ''c",  compreendem
somente o patrimônio,  a  renda e os serviços  relacionacios  com  as T-malidades
essenciaís das entidades nelas mencionadas.

§ 40 - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.
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§  5O - Qualquer anistia  ou  remis.s?o  que envolva  matéH-a tributária  só  poderá
ser concedida através da lei municlpal específica.

Subseção I

Dos lmpostos dos Municípjos

Art. 56 - Compete ao Municípl'o instituir impostos sobre:

! - Propriedade predial e territori'al urbana;

II - Transmissão intervivos, a qualquer título, por ato om_. ,.""..c.u mt3i viws, a quaiquer titulo, por ato onefoso, de bens imóvei'g,
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição;

"l - Vendas a varejo de combustível's "qujdos e gasosos, exceto óleo djese[,.

lV - Serviços  de qualquer natureza,  não  co"eendidos  na  competência  do
Estado definidos em iel' complementar federal que poderá excluir da incjdência
em se tratando de exporiações de sewiços para o enerior.                                     lI

§  10  -O  irnposto  previsto  no  mclso  l  poderá  ser  progressi.vo,  nos  terrnos  dJ

sCoõci£OdaT:lrboufr:Oda#nlCIPal,  de fOma  a aSSegurar O  Cumprmento  da  funçãi

§ 20 - O imposto previsto no mciso ll:

a)   Não  inci'de  sobre  a  transmissão  de  bens  ou  direi'tos  jncorporados  ao
patrirnônio de pessoas jurídicas em  rea!ização  de  capital,  nem  sobre a
transmissão  de  bens  ou  direitos  decorrentes  de  fusão,  incorporação,
cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se nesses casos, a atividade
preponderante  do  adquirente  for  a  compra  e  venda  desses  bens  ou
di'rei{os, Iocação de bens imóveis ou amendamento merca";

b)   Compete ao Município em razão da localização do bem.

§  3a  -  O  imposto  previsto  no  inciso  "I  não  exclui  a  incidência  do  imposto
estadual sobre a mesma operação.

§  4O  - As  a"quotas  dos  i'mpostos  previstos  nos  incisos  "l  e  lV  não  poderão
ultrapassar o limite frizado em lei' complementar federal.

Subseção lI

Das [€eceitas Tributárias í€eparíidas

Ari. 57 - Pertence ao Munjcípio:



i

l - O produto da affecadação do imposto da união sob'e a renda e proventos
de qualquer natmeza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualqqer
ffiulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituir ou manter;       ,i

l: rrggnr%üdeandt= +PpO,r.+3S,=_t?, =,=_P_r_O€^ut_O,._d,S 3r_r_eiTdaç?o?o imposto da u niâo soblre
a p'opriedade territorial urbana relativamente aos imóveis neles situados;

m - Gnquenta  po"ento  do  produto  da  amecadação do  mposto do  Estalo
sobre a proprledade de veículos auto"ores licencjados em seu tem1ón-o,      II

!V - A sua parcela dos vinte e cinco por cento do produto da amecadação do
mposto  do  Estado  sobre.  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias lé
sobre prestações de serviços de transpone intenestadual e intemnicipal e d!
comm'cação, na forma do parágfiafo segui'nte.                                                          I

Patiãgrafo único - A lei estadual que dispuser sobre a repahição tributári'a do
lCMS assegurará,  no mínimo, que três quaftas paftes serão  na proporção do
valor  adicionado  n.as  operações  relativas  à  circulação  de  niercadon'as  e  nas
prestações de se"ços reaJjzados em seu ierritório.

Arl 58 - A  União emegará ao Municípl'o,  através do  Fundo de Pahicipaçãol

dos  Municípios  -  FPM  em  transferências  mensais  na  proporção  do  índicé
apurado  pelo  Tribmal  de  Contas  da  "ão,  a  sua  parcela  dos  vinte  e  dois

j:nno:beu:e:r:aa:z::dnnoCdsO: dde:eCdl:pzO:d:ovPe:n!o:seonn:OaendteOq u:a:l:qeducueatr:adndaaotuanrr:ezfCaoandteaeçãesOopbd:OeriSe:p:eoPndOtuSe£:oOa;
Estados e Municípios.

Aff. 59 - O Estado nepassará ao Munici'pio a sua parce!a dos vinte e cinco por
ceHto  relativa  dos  dez  por  cento  que  a  União  lhe  entregar  do  produto  da
affecadação do imposto sobre produtos industria"zados, na foma do parágrafo
único do ari. 57.

Ari. 60 - É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego
dos recu.rsos atribuídos ao Município nesta Subseção, neles compreendidos os
adicionais e acréscimos relativos a impostos,

Paráglafo  único:  A  União  e  o  Estado  podem  condicionar  a  entrega  dos
recursos ao pagamento de seus créditos vencidos e não pagos.

Afh 61 - O Mmicípi'o acompamará o cálculo das quotas e a liberação de sua
pafticipação  nas  receitas  tributárias  a  serem   repamdas  pela  União  e  pelo
Estado, na forma da lei complementar federal.
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Art.  62 -   O   Municl'pio divulgará,  até o último dia do mês subseqüente
. arre£aí]ar,Jãr`   n  m^r`+,-r,+_  n_   __J_  _____

_ __,o___.,  u,_  v  u"",v  u,a uu  lllt3s supseqüente ao da
affecadação.  o moniante de cada  um dos tributos arrecadados e os ,neÕÜh§.m.
rÍ=rtohírine    ri;-__:.._=,___i__  __  _  _"   ,  ..recebídos, discriminaclos por distrito__

•     Se9ãollI

-.  Das Finanças Públicas

•     Subseçãol

-      Das NormasGerais

Art. 63 - Leis de íniciaWa do Poder Executivo estabeíecerão:

i _ o plano piurianuaI;

l! - As djretrizes orçamentárias,.

i!I - Os orçamentos anuais.

§  íO - A lei que l'nstituir o plano plurianual estabelecerá,  por distritos,  bairros é
feg!'ões,  as  diretrizes,  objeti.vos  e  metas  da  administração  púb"ca  mnicipa,l
para.as despesas de oapiial e outras delas decorrentes e para as relativas aoé

§PF::F_aii:Iddeedduirrae:r:zOeCsO::;nau:::tá"as compreenderá as metas e PrlOrldade!
da  administração.pública  mmicipal.   incluindo  as  despesas  de  capital  par!
exercício    financelro    subseqüente,    que    orientará    a    elaboração    da    lei
orçamentãria  a"al,  dispo'á  sobre  as  alterações  na  legislação  t"'butária  el
estabelecera'a política de fornentos_

§ 3O - O Poder Executivo pub"cará até 30 (trinta) dias após o encerramento de
cada bl'mestre, relatõrio resumido da execução orçamentãria_

§  4O  -  Os  planos  e  programas  municipais,  distritais,  de  baimos,  regi'onais  e
setoriais !revístos nesta Lej Orgãnica serão elaborados em consonância corn o
plano plurianual e apreciados pela Cãmara Municl'pal_

§ 50 - A Lei Orçamentãria anual compreenderá..

I  -  O  orçamento  fiscal  referente  aos  Poderes  LegislaWo  e  Executivo,  seus
fundos,   órgãos   e   entidades   da   administração   dl'reta   e   indireta,   i-nclusive
fundações instituídas e mamidas pelo Poder Publjco MunicipaI;

II - O orçamío de investimento das empnesas em que o Mmicípio, dheta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social corn direito a voto,.



i

__  _  ,___.,_  r.u"u"ua,,.,=,au, t=Iiiít3 §uas Tunções,  a de red
desígualdade entre distrito, bimos e regjões, segundo critério populacionaI_

§ 7O - A Lei Orçamentária anua! não cont?rá dispositivo estranho à previsão
reCefta  e  a  fiyarãn  ri_  A_^n___   _=_   _

m  -  A  proposta  da  lei  orçamentária  será  acompanhada  de  demonstraWo
regíonalizado  do  efeito  sobre  receitas  e  despesas  decomentes  de  jsenções,
anisti-as, remissões e benefícios de natureza financeira e tn'bután-a.                     ,I

§   6O   _   Os   orçamentos   previstos   no   §   5O,   Íncisos   l   e   "   deste   artigq
cornpatibmzados com o plano plurianual, terão, entre suas funções, a de reduzir
desiaualr]arfa ,}n+,z] ,ii_+ri+,_   ,_:____  _  __ _ ,_

_  _ ____. ,__  __".T,.. u,ot,vo.wu esIÍ-arino a previsão da
recefta e a fixação da despesa,  não se  incluindo na  proibição,  a autorizaçáo
Para  abertura de créflih ainííÍ}  m,_  r,_ _n+^_,___,=_  _,_

-   --_  r,_._.¥wv,  c[  quLuii£a,
para aoenura de crédfto ainda que por antecipação da recei'ta,  nos termos
lei.

§  8O  -  Obedef?rão  às  disposi-ções  da  lei  complementar federal  especffica  l[
Íegislação munlcipal referente a:

I - Exercício financeiro,.                                                                                                           ,,

" - Vigência, prazos, elaboração e organização do plano pluria"al,  da lei' de
diretrizes orçamentária e da lei orçamentária anual,.

"l  -  Nomas  de  gestão  financeira  e  patrimonial  da  administração  direta  e
indireta, bem como instítuição de fundos.

âr?:m6e4nt_ári?sS  ePrOjetpOrSopdoest:el droelaotiVçOaSmeanOtoP laann:a i?lusr:ar::a lapereàc;add:rsetr;Ze:aS(
Câmara  Municipal na forma do Regimento lnterno,  respeitados os dispositivosl
deste ariigo.

§ 1O - Caberá à Comissão Permanente de Finanças e Orçamemo..

l  - Examinar e  eniitir parecer sobre  os  projetos e propostas  referídas  neste
aril'go e sobre s contas apresentadas anualmente pelo Prefeito,.

" - Examinar e_ernitir parecer sobre planos e programas municipais,  distritais,
de  bairros,   reglonais  e  setoriais  previ'stos  nesta  Lei  Orgânica  e  exercer  o
acomranhamento e a fisca"zação orçamentãria, sem prejuízo da atuação das
dema'ts cornissões d a câma'a ü:ni-áiã-ãi. g;ri=ê=='d=e=à£r'dCr:=rnOoaaan`:2aÍ?g 2d.ê.

§  2O - As  emendas  serão apresentadas  perante a  Comissão,  que sobre elas
emitirá parecer escrito.

§  30  -  As  emendas  à  proposta  do  orçamento  anual  ou  aos  projetos  que
modifiquem-no somente podem ser aprovadas caso:

l  -  Sejani   compatíveis  com   o  plano  plurianual  e  corn   a   lei  de  diretrizes
o rçamentárias ;



ii§io§§i

"  - hdiquem  os fecuBos  necessários,  admitidos apenas os provem-entes
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre..

a')`  g=Ês_Õ_e=_p=:_=.p_essoa.I e seus encargos:
b)  Semço da dívida muni'cipal.

l!L Sejam relacionadas:

a)  Com a coffeção de emos ou omJ-ssões,.
b)  Com os disposftivos do texto da proposta ou do projsto de lei.

§ 4O - As emendas ao projeto de leí de dirstn'zes  orçamentárias  não poderio
se"provadas quando incompatíveis com O PlanO Pl"ianual                                 lI

§ 50 - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Cãmara Mmicipal para
propor  modificação  nos  projetos  e  propostas  a  que  se  refere  este  amg'o
enquanto  não  iniciada  a  votação  na  comissão,  da  pafte  cuja  alteração  é
PToposta.

§ 6O - Os prazos p?ra encaminhamento à Câmara Municipal dos projetos de lei

sS:rbãroe oOsPsl:#InPtleusna"al,  aS dlretHZeS OrçamentánaS e OS orçamentos anuaii.

l - até 15 de setembro do pn'meiro ano do mandato do Pnefei.to elefto, o projetó
de leí relativo ao plano pJm'anual,.                                                                                       ,

" - até 15 de maio, o pfojeto de lei de djretrizes orçarnentárias,.

III - até 15 de setembro" projeto da lei orçamentária.

§_7O - Ap"cam-se aos projetos e propostas mencionadas neste amgo,  no que
nao  contrariar  o  disposto  nesta  Subseção,  as  demais  normas  relaWas  ao
processo legislativo_

§  8O  _  Os  recu'so§  que,  em  decorrêncja  de  veto,  emenda  ou  rejeição  da
proposta   de   orçamento   anual,   ficarem   sem   despesas   correspondentes,
poderão  ser  ut"i'zados,   conforme  o  caso,. mediante  créditos   especiaís  ou
suplementares, com prévl.a e específica autonzação legislativa.

Art. 65 - São vedados..

l - O i.nício de programas ou projetos n ao incluídos na lei orçamentária anual,.

"  -  A  rea"zação  de  despesas  ou  a  assunção  de  obrigações  diretas  que
excedam os crédi-tos orçamentários e adicíonais;

"l  -  A  realização  de  operações  de  crédl.tos  que  excedarn  o  montante  das
despesas    de    capftal,     ressalvadas    as    autorizadas    mediante    créditos
suplementares  e  especiais,   aprovados  pela  Câmara   Municjpal  por  maioria
absoluta,.
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+  _  __   _o__._   __   .i_o.-",c[iiauao   uu   Trie=Poder  ou  entre  servid-ores  do  Poder  Executivo  e  Legislativo,  nessalvadas
t,antagens  de  caráter  indivi'dual  e  as  relatjvas  à  natureza  ou  ao  local
trabalho.

§ 2O - Aplicam-se os servidores municipais os direitos seguintes..

! -Salário mínimo, fixado em lej federal, com reajustes periódicos;

Seção ll                                                                                                                               ,i

DOs Seriços Púb[icos "unicipais                                                                  l,i

Ah  102 - Os sewidores púb"'cos  municipai"cupantes de cargo efetivo ol
"nTissi'onado, e os empregados pm'cos, se'ão vinculados ao reginie geral dà
Previdência Social.                                                                                                                 '

§  1O _ A  lei  assegurará.  aos  sewidores  da  admjnistração  direta,  isonomja  d!
vencimentos  para  cargos  de  atribuições  igual's  ou  assemelhadas  do  rnesmó
D^rlÉ=r  ^H   Jirt+~-   ---J=J____    _i      -     i        _

dai

"  -  lfredutibilidade  de  salário,  salvo  o  dispositivo  enn  convenção  ou  acordJ
coletivo de trabalho;                                                                                                                       I

lIÍ - Décinio terceiro salário com base na remuneração jntegraí ou no valor da
aposentadoria;                                                                                                                       ,

IV - Remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;                                      '

vVI_i::árr:OçãfaomdÍ:atrPaabraaihSoeunSo::Pa:nndãeontseuS;e"or a  o8  (oito)  horas dlárlas  e 40 I

itnqiünier:rnutpat)oshdOeraoS6 (sSee3ahnoaiSas dOluãrla3s:    (tmta)    hOraS   SemanaIS    em   tumos,I

VIL Repouso semanahemmerado, preferencjalmente aos domjngos,.                 II

Vm - Remmeração dos serviços extraordinários superior no mínimo,  em 50% Í

(cinqüenta por cento) do normaI;

lX - Gozo de férias anuajs remuneradas com,  pelo menos,  um terço a mais à
da remuneração normal;

X - Ljcença à gestante, remunerada, de 120 (cento e vinte) dias;

Xl - Licença à paternidade, nos termos da lei,.

X" - Proteção do me"do de [raba]ho da mu[her, nos teFmos da lej;

XIH - Redução dos riscos inerentes ao trabalho;



Í

XIV - Adjcional  de  remu.neração  para  as  atividade§  penosas,  insaJubres  ou
perigosas,  na forma da lei,.

XV - P'oibição de diferenças de salários, de exercício de funções e de critério
de admissão por moWo de sexo, idade, cor ou estado civil.

Ari. 103 - Os.servidores públicos municipaís coníribüão mensalmente para ;
"SS  hstituío  Nacional  de  Seguridade  Social  e  se  aposentarão  segundo  ag
normas do referido lnstituto Previdenciário.                                                                        l

•     Redação dada pela Lei Municipal nO 893, de i7/t2/2ooi                             ll

l
Ar{. 1O4 - São estáveis, após O3 (três) anos de efetivo exercício, os seridore!
nomeados para  cargo de  provimento  efetivo em  virWe de concurso público;
(N R)                                                                                                                                                                                                    ll

.    Redação dada pela Emenda nO Ol  de 28/12/2000

§ 10 - O servidor púb"co municipal estável só perderá o cargo(NR)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2ooO

l -  em vinude de sentença judicial transitada em julgado; (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/20oO

"  -  mediante  processo  admjnistrativo  em  que  lhe  seja  assegurada  ampla
defesa; (AC)

•    Redação dada pela Emenda no o"e28/i2/2ooo                                       l

III - mediante procetimento de avaliação periódica de desempenho,  na formai
de lei complementar, assegurada ampla defesa. (AC)

•     Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/20oO
l

§ 20 - i'nvalidada por sentença judicial a demissão do seMdor estável,  será ele i
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável,  reconduzído ao cargo ,
de o"gem, sem direito à indenização, aproveitado em OutrO CargO Ou POStO emli
disponibi"dade com remuneração proporcional ao tempo de serviço_ (NR)

.     Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2000                                           ll

fi:ca3:áLeEmri:::: oOmbCi?I;gaOdeO,ucod:Ciaer:du:eSrauçaãdoepSrnoep=r;;;dnaaf :,o :eSmepmolddOer seeS#çVoe,l ll
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. (NR)
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.    Redação dada pela Emenda " de 28/12/2000                                    II

§  4O  _  Como  condíção   para   a   aquisição  de  estabílidade,   é  obrigatória   a
avaliação   especial   de   desempenho   por   comissão   instituída   para   essá
finalídade. (AC)

.     Redação dada pela Emend"O Ol de 28/12/aOOO                                         ll

§ 50 - Consideram-se servidores  não estáveis para fins do artigo  169,  § 3O,  Il;'
da  Constftuição  Federal aqueles admidos na adminjstração direta,  autárquicà

ã5fudnedoa:iOunb£Sdeemi 9C3:CtÁScO) PúbllCO de PrOVaS ou de prwas e títulos após o di]

.     Redação dada pela Emenda nO Ol  de 28/12/aqOO                                           i

Ati  105  -  É  livre  a  associação  profissional  ou  smiml  do  semidor  públicil

:lr_ue:H;C;vPdeaaisanaauufi;a;uoaiadasase:eo:cje:dçf:u:na::aiOçn:d;c:aTapdaOraO So:gsu:ni:dores  d a  ad m m istra ção i

" A"indicato dos seMdores púb"cos mnicipais cabe a defesa dos direitos ell
interesses   coletivos   ou   individuais   da   catecloria     imim=i,,f}   an.   a"n-_+Ã_-:categoria,   inclusive   em   sugestões
judjciais ou adminjstrativas.

"I  - A  assenibléia  geral  fixará  a  contribuição  que  será  descontada  em  folha,l
para  custeio  do  sistema  confederativo  da  representação  sindical  respectiva, ;
inri,±r`,inA__+_  _l_  ___i_:L_ _:_= _    _inc]ependente da contribuição prevista em lej.

ÍV - Nenhum servidor s era obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao sindicato
ou associação.

V  -  É  obrigatória  a  pamcipação  do  sindicato  nas  negociações  coletivas  de
trabalho,.

VI  - O servidor aposentado tem direito a votação e ser votado no sindicato da
categoria_

V"  _  É  assegurado  o  direito  de  fi"ação  de  servjdores  profissionais  "berais,
professpres,   servjdores  da  área  de  saúde,   à  associação  sindical  de  sua
categoria.

WI  -  Os  servidores  da  administração  indireta.  das  empresas  públicas  e  de
economia mista, todas celetistas, poderão associar-se em sindicato próprio.

Art.  106 - O direito de greve,  assegurado aos servi'dores mmicl'pais,  não se
ap"ca aos que exercem funções em  serviços ou ativi'dades essenciais,  assini
definidos em lei.



;

Art.   107  -  A  lei   disporá,   em  caso  de  greve,   sobre  o   atendimento  das
necessidades inadiáveis da comunidade.

Ari. 108 - É assegurada a participação dos servidores públicos municipajs, por
ele.ição,  nos  colegiados  da  administração  pública  em  que  seus  interesses
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

Seção llI

Das MoTmações do Direito de Petição e das Cerüdões

Ar[.   109  -  Todos  têm   direito  a   receber  dos  órgãos   públicos   municipajs,
informações  de seu  interesse  particular ou  de  interesse  coletivo  ou  geral  que
serão    prestadas    no   prazo   de    15    (quinze)    dl'as    útejs,    sob    pena   de
responsabilidade,    ressalvadas   aquelas   cujo   sigilo   seja   imprescindível   à
segurança da sociedade ou das instituições públicas.

Parágrafo    único:    São    assegurados    a    todos,    independentemente    do
pagamento de taxas:

l  -  O  direito  de  petição  aos  Poderes  Púbncos  Municipais  para  defesa  de
direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal;

Il - A obtenção de ceriídões referentes ao inciso anterior.

Coruripe, 05 de abril de 1990_

Anilton Lessa Araújo
Presidente

Esta  Lei  foi  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal,  na
mesma data.

Maria Betân'ra Vasconcelos de Lima
Coordenadora dos Serviços Administrativo e Legislativo

ATUAHZADA EM 23 DE NOVEMB[tO DE 2016

Mesaque da Silva Padilha
Pres id ente
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lV-A vinculação de 'ecefta de impostos a órgão, fundo ou despesas, exceto
dest'nação  de  recursos  para  manutenção  e  desenvolviniento  do  ensino  e
prestação de garantia às operações de crédito por antecipação da receita,.

V - A  abeftura  de  cnédfto  suplementar  ou  espeoial  sem  prévia
leg-islativa,     por     maioria     absoluta     e     sÍ3m     mhaíú^     -____.____,     r,      "a,u"     c,,,tjuiuia     e     sem     indicação     dos     recuri!s
®ffespondentes,.                                                                                                                 II

Vl - A üansposição, o remanejamento ou a transferênci-a de recmsos de umà
categoria de prograniação para outra  ou de um órgão para outro,  sem  prévià

::t:r;acçoãnOc:esg§lãS:a:Vua:t::zra:ãa;Odnea carbéSd;tlou:: ;mados,                                        Il

£ I r:cAumri:IiZadçoã:ráemmenatuotO:InZuaaçÍ Op::agiSslua;iríra neeSgesC:f:CaaáePOorumcaolgrl: daébfi:c:.#a;
empresa, fundações ou fundos do Municípjo;

i!eXgiàa#1S:l:r#a%# afi#odIOuiade  qualquer natureZa  Sem  p.évla  autonzai

§  1O - Nenhum  investimento cuja_ execução  ultrapasse um exercício financeho
poderá  ser  iniciado  sem  prévla  inclusão  nO  plan"lurianual  ou  sem  lei  qufi
aüoríze a inclusão, sob pena de crim"ontra a administm¢o_                              Il

g§=2Íir:odSoeCÍoésd::u:Ê:mfeooS:Peoem4CI;a:Suutao:rrloz;arid:oaeS:'eds::dÍVer:::uestes:aãÍOdatoOVsl,gdsêeenrCã:aou:;;IoZa;;oaSr:aC::o:sO;
ao orçamento do exercício financeiro subseqüente_

a ut_o_rlzaçáo

§ 3O - A abelma de cré!ito extraondinário somente será admitida para atender
as despesas mprevisívels e urgentes, decorrentes de calamdade púb"ca, pelo
Pfefet'to, como medida provl'sória, na forma do arffgo 27.

ArL    66   -   Os    recursos    correspondentes    às    dotações    orçamentárias,
compreendidos  os  créditos  suplementares  e  especiais  destinados  à  Cãmara
Mmici'pal. serJhe-ão entregues até o dia 2O (vjnte) de cada mês.

Ari. 67 - A utmzação de despesa com o pessoal ati'vo e inativo não poderá ser
superior  a  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  da  Recei'ta  Comente  Líquida
sendo esta basicamente o total das recei'tas correntes ( recejtas tributárias, de
contribujções,     patrimoniais     jndustriajs.     agrgpecuárias,     de     se"iços     e
transferências   co"entes_.   constitucionai's,   Iegals  e  voluntárias).   Desse  total
excluem-se as contribuições dos servidores para o seu sistema de providência.
(NR)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20OO
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instiíuídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: (NR)
_  J,___     _,__-_   `"-    '.L`-IieLq,    Illu[u=;IVe

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2oOo

J - Se hower prévia dotação orçamentárl'a suficiente para atender as
de despesa de pessoal e aos acréscimos delas decorrentes; (NR)

".  _:eqação dada pela Emenda nO O1, de28/12/2oOo

§  1O - A  concessão  de  qualquer vantagem  ou  aumento  de  remuneraçãp, ia

o;r"eg:í#eOeCna:l'dgaaOddSÍ:e:ãaPOleaOgduOmSfn;snftt:ra:gõçoeãSOd;rdueíaI;eoeruSaS:Onãadi,ndeaejijn¥q:uuu:e::e:í:fuu?àma?:e:ieOi:
inStifllída£` É± manfirI±_ ,.É`h D_A^_ n,,.z_"__    _.

na   lei   de  diretrizes   orçamentária!Iessaívadas as empnesas pública; e as socjedades de econoniia msta.`_____   .._   ,_,   uu   u"ç.,,£cs   uJçamemar

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2oOo

§  2O  -  Para  o  cumprimento  do  limite  estabelecido  no  §  2O  deste  ariigo,
Município adotará as seguinles pfovjdências: (AC)

•    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20oo

I - Redução em pe[o menos 20% (vjnte por cento) das despesas com cargo e
comissão e funções de confiança,. (AC)

.     Redação dada pela Emenda nOO1, de 28/12/20oo

" - Exoneração dos servidores não estãveis_(AC)

!l  -  Se  houver  autórização   espeoffica

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de28/i2/2oOO

§  3O  _  Se  as  medidas  adotadas  cor  base  no  parágrafo  anterior  não  forem
suficientes  para  assegurar  o  cumprimento  da  detemnação  constante  deste
artigo,  o  se"'dor  estável  poderá  perder  o  cango  desde  que  ato  normativo
moWado de cada um dos  Poderes especmque a atividade fmcíonal,  o órgão
ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal_ (AC)

•     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2ooo

§ 4O _ O sem'dor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior farã jus a
indeni-zação  conespondente  a  um  mês  de  remuneração  por ano  de se"iço.
(AC)

•    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/i2/2ooO

§  5O  _  O  cargo  objeto  da  nedução  prevista  nos  parágrafos  anteriores  será
considerado  extinto,  vedada  a  criação  de  cargo,  emprego  ou  função  com
atribuições iguais ou assemelhadas pelo pmzo de O4 (quatro) anos_(AC)

.     Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2OOO
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a§p6oOs- oO emnu=I:ÍaP:OePnToblldffierááed: 0;:gmãeOst:::laíe:aetotroulgRae=uOm#e; 3dOa(tr:nxtea#çlãfiS
Orçamentãn-a, composto de: (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/20oo

Í - Balanço oDçamentário, que especifi'cará por categoria econômjca, as.. (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2OOO

PreVisão atua"zada; (Ac)                                                                                            ll
a)  Receitas  por fonte,  infomando as  reall'zadas e a  rea"zar bem  como a

.    Redação dada pela Emenda nO O1. de 28/12/2000

b)  Despesas  por  gmpo  de  natureza,   di'scriminando  a  dotação  para
exercício, a despesa ljqul'dada e o saJdo,. (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de28/12/200O

" - Demonstrativo da execução das: (AC)

.    Redação dada pela Emenda nOO1, de28/12/20oo

a)  Recejtas,  por  categoria  econômica  e  fonte,  especfficando  a  previsão
l'nicial,  a  previsão  atualizada  para  o  exercício,  a  recefta  rea"zada  no
bimestre, a rea"zada no exercício e a previsão a realiza"AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/i2/2ooo

b)  dDlseS:â:naaS'n dPoO r Cdaotteagç0ãr:a  :nC:cTaôrICdao;açgãmoPOddoe  neaxteurrceíZc;o,da dd=SpPeesSaa; I

empenhada e "quidada, no bimestre e no exercício,. (AC)                               ,

•    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2ooo

c)   Despesas por fmção e subfunção. (AC)                                                              l

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/200o

§   7O   _      O   descumprimento   do   prazo   previsto   neste   amgo   jmpedirá   o
lecebI-mento  de  transferências  volunffirias  e  a  contratação  de  operações  de
cnédito. (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2oOo
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r _ ___._._,  , ,uv rvuç,a ç^i#ut3r os percentuaislecefta  coffeme  !í_quida,  a  seguir discriminados  ou  aquele§  fixados  na  Lei
Diretn'zes Orçamentá"'as: (AC)

.Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2000

a)  6% (seis por cento) para o Legislativo; (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de 28/12/2ooo

b)  54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Execut]'vo

.    Redação dada pela Emenda nO O1, de28/12/200O

§ 8O.  Para  a  efeWação  do  disposto  no § 2O serão  observadas as  noms
constantes  do  aril'go  4O  da  Lei  Complementar  Federal  nO  1"00  -  Lei.  de
ReSePO:Se:::aoddea::S:eliatAECm)enda no " de 28/imo                               ll

§ 9a - A despesa tobl com pessoal ap"ada somando-se "ea"zada no m!s
em   refe'êmia   com   as   dos   11   (onze)   meses   imediatamente   anteriore!,
adotando-se o legirne de competêncja, não poderá exceder os percentuais Ja
recefta  com±nte  !ír"iiriz,    a  ___":_  _,___,__._'

dd

CAPÍTuLO V

Da Ordíern Eoonômica e SociaI

SeçãoI

Dos Princípios Gerais das Aüvidades Econõnnica e SociaI

Ar1   68  -  O   Mmicípio.   na  sua   circunscrição  tem'torial  e   demro  de  sua
competência constitucional,  assegura a todos dentro dos pmcípios da ordem
ee%s£ânmt.iGaaàitgunnad,aodbasen=aVda*ÍZÉãsãeã.%:?n-=S.Ê_1£_f'£=?So PenECÍT#rSe 1£Ic?=#iev=,
erilstênc.ia digna, observadio€ _i£s%gVutnUte'5apur##g:p£S:

Í - Autonomi-a municípal;

lI - Propriedade privada;

lll - Função Soci'al da propriedade;

IV - Liwe concorrência,.

V - Defesa do consumjdor,.

Vl - Defesa do mejo-ambjente;



i

V" - Resolução das desigualdades regionais e sociais;                                          I,

::'i_T:a::mffiedn:.P,'aevnoO,eecTdpo:gao,; as coo,e,awas e em,,esas b,as,,e,,as          l

§ ia - É assegu'ado a todos o li'we exercício de qualquer atM-dade econômjj!
independente de autorização dos órgãos púb"cos mmicipais. salvo nos casJ!
i]revjstos  em lei.                                                                                                                        ,

§  2O  -  Na  aquisi'ção  de  bens  e  sewiços,   o  Poder  Púb"co  Municipal  dar!
tratamto  preferencjal,  na  fofma  da  lej,  as  empresas  braslleiras  de  capitil
nacional.

§  3O  - A  exploração  dl'reta  da  atMdade  econômica,  pelo  Município,  só  seri
permitida    em    caso   de    relevante    imeresse    coleWo,    na   fomia   da    ldi
complementar que dentre outras,  espeoificará s seguintes exigências para ag
empresas púbÍI-cas e soci-edades de econornía mista ou entidades de criar oJ
manter_-

l  -  Regime jurídico  das  empresas  privadas,  inclusive  quanto  às  obrigaçõe!
trabalhistas e tributária§;                                                                                                           ,

" - Proibição de prMIégios fiscais não extens"os ao setor privado,.

"Í - Subordinação a uma Secretarja Municipal,.

ÍV  -  Adequação  da  aíi'vidade  ao  Plano  Diretor,  ao  plano  pluria"al  e  às
d iretrizes orça mentárias;

V - Orçamento anual aprovado pelo Prefeito.

Aft. 69 - A prestação de selviços púbíicos, pelo Muni-cípio, diretamente ou sob
o fegime de co"cessão ou pemissão, será 'egulada em lej complemtar que
asseg urará :

l - A exl'gência de "citação, em todos os casos,.

lI - A definjção do ca'áter especial dos contratos de concessão ou permissão,
casos  de  pmogação,  condições  de  caducidade,  foma  de  fiscalização  e
rescisão;

Ill - Os direitos dos usuários,-

lV - A política tarifária,.

V- A obrigação de manter sewiço adequado.



::::
desenvolvimento sociál e éconômíco.
Art  7O  -  O  Mmjcípjo  promoverá  e  incenti'vará  o  turismo  como  fator  de
riaean`,^l"ih-_,_._  ___:_l  _   _  _        _     _

Seção lI

Da Política Urbana

Ari. 71 - A po"tica de desenvoMmento urbano, executada pelo Poder Púb"co
Mmicipal, conforme diretrizes fixadas em leis, tem por objeWo ordenar o plenl
désenvoMmento das funções socjais da cidade e seus bairros,  dos dl'smos é
dosaglomerado"rbanosegarantiro bem-esbrdeSushabitantes.                  I

§ 1O - O Plano Diretor, aprovado pela Cãmara Municipal, é o instrumento básicó

edxaigPêO:Í:IIÍs !uenddeaSmeennVtOaliVsI;een;Od;ndaeÍ;PuarnbSaãnOa uefxbpar;;sas no piano Dirstor        l
§ 2O  - A  propn'edade  urbana  cumpre  a  sua função social  quando  atende à!

pP§:e;arO;a-ra;oSJsu:i:;níttSdeunfzaanç:So ddeeSad#OhPeTrao:O:a?ve:O n:sunãsP:Os Sdeorã:n cPI:ogO;" ,®d]

§ 4O -  O  proprietãrio do solo  urbano  incluído  no  Plano  Diretor,  com  área  não
edfflcada  ou  não  u"kada,  nos  termos  da  lei  federal,  devera,promover  seu
adequado aproveitamento sob pena, sucessivamente, de:

l - Parcelamento ou edificação compulsória;

"  -  Imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  te"o"'al  urbana  progressivo  no
lempo,`

m  -  Desapropriação  com?  pagamento  mediante  títulos  da  dívida  púb"ca
municipal  de  emissão  previameme  aprovada  pela  Câmara  Municípal,   com
prazo.de   resgate   de  até   10   (dez)   anos,   em   parcelas   anuais,   iguais   e
sucesswas, assegurados o valor real de jndenização e os juros legais_

Art  72 - O  Plano  Diretor do  Município  contemplará  áreas de atividade  ruraI
produtiva, 'espeitadas as restrições decomentes da expansão urbana.

Seçã® llI

Da Ordem Social

Subseção l
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ArÍ. 73 - A ordem social tem por base o primado do trabalho e como objeWo o
bem€star e a justiça social_

Art. 74 - O Município assegurará, em seus orçamentos anuais, a sua parcela
de contribuição para financiar a seguridacie social.

Subseção iI

Da Saúde

dAoüp7o5de_r ApuSbaIÍcdo? adsOsPeOgVu:addOa MmuendiiCainPÍeO goe"?cO:u:ioPc:af edi:e::Ongàit:dOqSuee vdi::emr l
a eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e ll
igualitárl,o, às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação_

Ar1 76 - O  Município  integra  com  a  União  e o  Estado,  com  os  recursos  da
Sneag üsHudaadc:rcSuOnC:acliigStteenTtao rfal:'COsãdoe Spao:d:ieCu!?n:g:dçaõs:S ceoSmeW:çsOSsePgúubiIÍ:: l

ciiretrizes:

"niversalidade de a®sso aos sewiços de saúde,  em todos os  níveis da ll
ass istê ncia ;

:e=solani:gra"dade  e  mtinuldade  da  saúde,   respeitada  a  amonoma  das Í

III  -  lgualdade  da  assistência  da  saúde,  sem  preconceito  nem  privilégio  de ll
qualquer espécie,.

lV  -  Prestação  às  pessoas  assistidas  de  informação  de  sua  saúde  e  a
divuígação daquelas de interesse geral;

V - "ização de método epidemiológico para o estabeleciniento de prioridade
para locação de recursos para orjentação programátl'ca;

VI  -  Pafticipação  da  comunidade  na  fisca"'zação  e  acompanharnento  das
ações e serviços de saúcle;

VII - Gratuidade dos serviços e das ações de assistência à saúde.

§ 1O - O setor privado pafticipa do Si'stema ünico de Saúde (SUS),
complementar,   segundo   diretrizes   desta   lei,   mediante   contrato
público ou convênio, tendo preferênci'a as e"'dades filantrópicas e
l ucrativos.

em caráter
de   direi-to

as sem fins

§ 2O - É vedado ao Município a destinação de recursos públicos para auxmo e
subvenção às instituições privadas com fins lucrativos.
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Art.  77 - As ações  e serviços  de saúde integram  uma  rede_  _¥vuÜ  Ü i]G"i¥uo  ut=  õduue  lmegram  uma  leCle  regiOnaliZada
hierarquízada  e  constitui  a  assistência  municípal  de  saúde,   organizada  (
z>r.^rAr`  ___  _  ___..=__L__   _.±__.   .

---r---   --   ----.,,   .,itJc"iiíqua
acordo com s segui-ntes diretrizes, além de outras atribuições nos termos da dé

le

Í -  Planejar,  programar e  organizar a  rede  regionall'zada  e  hierarquizada  d
Sistema Munici.pal de Saúde em ariiculação com sua direção estadual; i
H - Gerir, executar, controlar e ava"ar as ações referentes às condições e aoS
ambíentes de tffibaíhOí                                                                                                                 ll

"l - Executar selviços de vigilância sanitária, epidemiológica, de alimentação ç
nutrição, de saneamento básico bem como as de saúde do trabalhador;

IV  -  Controlar  e  fi'sca"zar  procedfmemos  de  produtos  e  substâ"as  d!
interesse para a saúde;                                                                                                            II

V - Ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

VI   -  Fjsca"'zar  ern  sua   ãrea   de  atuação   o  desenvolvjrnento   cjentífico  e
tecnológ ico,.

VII - Fiscalizar a"mentos,  compreendidos op  controle de  seu teor nutricional,
bem como bebidas e águas para consumo humano;

V"l  -  Pamcipar  do  controle  e  fisca"zar  a  produção,  transpofte,  guarda  e
ut"ização de substâncias e produtos psjcoativos, tóxicos e radioativos..

:Xs-a úF:Se#:=: naaS eagarteuSaSrõJeuSmaoOa:selOo ragrobSeen::aqduuea I:e:hfaeTerrea?se;CaurSaS:oOnSt:i;: l
Ías;

X - Pariicipar a nível  de decisão de entidades  representativas de usuários e
profissionais de saúde, na formação, gestão e controle da po"tica municípal e
das ações de saúde. aíravés de constituição do Conselho Mmicipal de Saúde,
deííbeíatÍ-vo e parJ-tário;

Xl - Garantl'r aos profissionais de saúde plano de cargos e salários único, corn
estímulo ao regirne de tempo integral e condições de trabalho adequadas em
todos os níveis.

Aft. 78 - O Conselho Municipal de Saúde terá a função de acompanharnento
das ações de saúde. da distrjbuição dos recursos que lhe forem destinados, a
do  assessoramento  e  l'nformação  na  elaboração  e  execução  na  polmca  de
saúde.



!

Art.   79  -   O   Conselho   Municipal   de   Saúde   funcionará   como   órgão   dé
deliberação coleWa composto  paritariameme por representantes do govemo!
do Munl'cípi'o, usuáríos e proffssionajs de saúde.

Aft.   80   -   O   Sjstema   Mmicipal   de   Saúde   compreenderá   os   seg"'ntefi
mecanismos de contro[e socjal na sua gestão:                                                              l

I - Realia"nualmente a ®nfenê"a mumcipal de saüde com a pamcipaçãOil
das entidades nepresentativas da sooiedade ciW e dos paftidos pdíticos,.

l l - Promover audiências periódimswisando a prestação de conta à sociedadell

:l#iaSOebf:évOÍraffidTv::gtaOÍoadoPsOIííiCdaosdep eSri:núednetedseaSteunaT:zlaV£as' egadroasnt;:odJOe-tSoes eall
normas l,elativas a saúde.

ArL  81  -  O  Sisterna  Municjpal  de  Saúde  será  fimcíado  coni  recmsos  do
orçamento da seguridade soci'al, da união, do Estado e do Município,  além de
ouíras fontes.

§  1O  -  O  volume  de  recuTsos  mínimos  desti'nados  a  saüde,  pelo  Município
corresponderá anualmente a 1 3% (treze por cento) das respectivas receitas.

§ 2O - Os íecursos do Fundo Municipal de Saúde serão transferidos de foma
regular  e automática.  sendo  as  cotas  previstas  nos  cronogramas  e  projetos
aprovados pelo Conselho Municipal cle Saúde.

§ 3O - Os 'ecursos do Sistema Municipal de Saúde serão administrados através
c!o Fundo Municipal cle Saúc!e.

§ 40 - Os recursos provenientes da transferência federal e estadual, integrarão
o Fundo Municipal de Saúde, além de outras fontes.                                                      I

Ari.  82  -  O  Sistema  Municipal  de  Saúde  garantirá  a  assistência  integral,
mdependente de contribui'ção à seguridade social e tern por objetivo:

l -A proteção à famí!ia, à matemidade, à infência, à adojescência e à vemce;

" - O amparo às crianças e adolescentes caremes;

"l  - A  habi'tação  e  reab"itação  das  pessoas  poftadoras  de  deficiência  e  a
promoção de sua integração à vida ")munjtária.

Seção lV

Da Educação, cla Cultura e do Desporto

Subseção l
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Da Educação

Art. 83 - A educação é direito de todos e dever do Município e da famí!ia, será
promovida e  incentivada com  a colaboração da  sociedade,  visando ao  pleno
desenvoMmento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qua]ificação para o trabalho.

Parágrafo   único   -   O   Municípi'o   valorizará   os   profissionais   do   ensino,
g.arantindo,  na forma de Lei,  plano de carreira  para o  magistério  público,  com
plso  salarial  profissional  e  ingresso  exclusivamente  por  concurso  público  de
provas e títulos. (AC)

.     Redação dacla pela Emenda nO O1. de 28/12/2oOO

Àrt. 84 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

l - fgualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

lI - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a ane
eosaber,.

m  -  Pluralismo  de  idéias  e  de  concepções  pedagógicas,  e  coexjstência  de
irmtjtuições públicas e privadas cle ensino;

iV - Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - Valorização dos profissionais do ensino, garantido,  na form da lei, plano
de carreira para o magistério públicm municipal,.

VI - Gestão democrática do ensino público municipal na forma da lei;

VII - Garantia do padíão de qualidade.

Art.  85 - O dever do Município corn  a  educação serão efetivado mediante a
garantia de:

l - Ensino fundamental.  obrigatório e gratuito,  inclusive para os que a ele não
tiverem acesso na idade própria;

" - Progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio;

"I  -  Atendimento  educacional  especializado  os  ponadores  de  deficiência,
preferencialmente da rede Fegular c]e ensino;

lV - Atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de
idade; (NR)



!!

•     Redação dada pela Emenda nO O1, de O3/04/2oi3

V - Acesso  aos  níveis  mal's  elevados  do  ensino,-  da  pesquisa  e  da  criaçã!
aítística, segundo a capacidade de cada um;

Vl - Oferia de ensino notumo regular. adequado às condições do educando;

Vll - Atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de progranias
süpternentares    de    material    didático-escolar,    transporie,    aljmentação    e
assistência à saúde.

§ 1O - O acesso ao ensino obrigatório e gratmo é direito p"ico subjeti'vo,.

§  20  -  O  não  oferecimento  do  ensjno  obrigatório  pe!o  Poder  Público,  ou  sua
ofena irregular, impona nesponsabmdade da autoridade competente.

§   3O  -   Compete   ao   Poder   Púb"co   recensear   os   educandos   no   ensino
ftmdamental. fazemes a  chamada  e zelar, jmto aos  pai's ou  responsáveis,
pela freqüência à escola.

AfL  86 -  Serão  fixados  conteúdos  mínjmos  para  o  ensino fundarnental,  de
manejra a assegmar fomação básica comum e respejto os valores cultuTais e
aftísticos, nacionais, negionais, estadual's e municipajs.

§  1O  -  O  en§ino  'e"'gioso,  de  matrícula  facultativa,  constituirã  discip"na  dos '
horários normai's das esmlas públicas de ensino fundamentaL                                  l

g:=eAdUen:oãr:bOorEaSçtãaodOseduesêli:tgeOmaSasedOe :nusniinC;P igadbee:dO:u:iPuen :ãrogaen:Zoa rEãsOtaedmo ll
de   Alagoas   prestarem   assistência   técnica   e   financeira   ao   Mu"cípio   de I
Coruripe, para atendimento priorilãrio à escolaridade obrigatória.                               I

§?o - O Município de Coruripe atuará prioritariamente no ensino fundamemal e il
p re-escolar_

A+_87 - O  Municípjo ap"cará,  anualmente, 25%  (vl'nte e cinco por cento),  no
mmmo,  da  receita  'esu"ante  de  impostos,  compreendida  a  p"eniente  de
transferências, na mamtençíio e desenvoMmento do ensino_

§  1O - A  distribuição  d.os  necursos  assegurará  prioridade  ao  atendirnento  das
necessidades   do   enslno   obrigatório,   nos   termos   do   Plano   Plurianual   de
Educação.

§  2a  -  Os  programas  suplementares  de  alimentação  e  assistência  à  saúde,
serão financiados com recursos proveníentes de contribuições sociais e outros
recursos orçamentários.
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§ 30 - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento
a  contribuição  social  do  salárioeducação,  recolhido  na  forma  da  lei,  pela!
empresas,   que   dela   poderão   deduzir   a   aplicação   realizada   no   ensino
fundamental de seus empregados e dependentes.                                                       II

Ár1 88 - Os recursos púbJicos serão destinados às escolas púb"'cas, podendd

ISe:.rqdiHegldOS a eSCOlaS CO"nltánaS, mfeSSIOnalS Ou fllantrópicas defmidas ei

! - Comprovem fina"dade não lucraWa e ap"quem seus excedentes financeirosl
em educação,-                                                                                                                           I

"  - Assegurem  a  destinação  de  seu  patrlmõnio  a  outra  esmla  comunitána,ll
COnfeSSiOnal  Ou filantró[)ica_  nii an  Pnrh" D,',M_,`   .._  ____  J_  _______filantrópica, ou ao Poder Público,  no caso d_e- _e-n':e;r-a'ri"e';'t'oWàu;I;
sua aüvidade.

Parágrafo   Ú"'co   -   Os   recursos   de   que  trata  este   amgo   poderão   ser
destinados a bolsas de estudos para o ensino fundamental e pré-escolar,  na
I-orma  da  lei.  para  os  que  demonstrarem  insuficiência  de  recursos,  quando

rhâ#ãiciaaltaddoe eVdaugàSndeo:u rfi:àSndreog u:a repSodnear nepdúebi!cúob li:bnngaadI:ffi:l d:ndtee# l
pn-oritariamente na expansão de sua rede na localidade.

ArL  89  -  A  lei  estabelecerá  o  Plano  Municipal  de  Educação,  de  duração
pluria"al,  visando  à  afticulação  e  ao  desenvoMmento  do  ensino  eni  seus
díversos níveís e à integração das ações do Poder Público que conduzem a:

I - Erradjcação do analfabetismo;

IÍ - Universalidade do atendimento escolar;

ill - Melhoria da qualidade do ensino;

IV - Formação para o trabalho,.

V - Promoção humanístjca, científica e tecnológjca do Município.

Subseção ll

Da Cultura

Ari.  90  -  O  Mmicípio  apoiará  e  incentivará  a  valorl'zação  e  a  difusão  das
manifestações  culturais,  prion'tariamente,  as  di-retamente  "gadas  à  história da
cidade, á sua comunidade e aos seus bens.



:

i'dêntico tratamento, mediante convênio.

Ar[  91  -  Ficam  sob a  proteção do  Município  os  conjuntos e sítios  de  valor
nistórico,   pai'sagíst!'co,   aftístico,   arqueológico,   paleontdógjco,   ecolõgico   e

:laern::firCaOf:OuTnblacdoO: Poe:ObPeOndsetroPmúbb:IdCoOsMpue:;CI:anli ão o u pelo Estado mere"ã!
iÁÊ\r\+i-- +~-+______L_     __  _  _

Ar£   92   -   O   Município   promoverá   o   levantamento   e   a   divulgação
manifae+ar.Ãao     ^"i+"__;_     J_     _____.  -

____..._,r,_   r_"u,..a   u   i"aliLa"it3mo   e   a   a]VmgaçãO   daS
mamfesta#es   culturais   da   memória   da   cidade   e   realizará   concursosí
exposições e publicações para sua divulgação.

J?ti  93  - O  acesso  à  consu[ta  dos  arqu"os  e  da  dc"rnentação oficia[  dJ
h4"ni,`Ír,i^ á i;"__Município é livre_

Subseção [II

Do Desporto e do Lazer

Art. 94 - O Mmi'cípío fomentará as práticas desporiivas e não formaI-s, dando!
prioridade?os  alunos  de  sua  rede  de  ensino  e  à  promoção  desporiiva  dos,I
clubes locais.

ArÍ. 95 - O Municípjo incenWará o lazer como forma de promoção sociaL

Subseção IV

Do Meio Ambiente

Ar1 96 - Todos têrn direl'to ao me.l'o ambjente ecologjcamente equllibrado, bem
de uso co"m do povo e essencial à sadia qua"dade de vida, i'mpondo-se ao
Poder  Púb"co  e  à  commidade  o  dever de  defendê-Io e  preserváJo  para  as
presentes e futuras gerações_

§ 1O - Para assegurar a efetividade desse direito, jncumbe ao Município:

I - Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;

"  -  Defini'r,  em  lei  compiementar,  os espaços terrftoriais  do  Mmicípi'o  e  seus
componentes a sereni especialmente protegidos, e forma da pemissão para a
alteração   e   supressão,   vedada   qualquer   utmzação   que   comprometa   a
integridade dos atributos que justffiquem sua proteção;



:

__,__   __   ,_",,",u  "i",wp.ii   "udlri  soD  a  proteção  do  Município  e  su
utilização  far-se-á  m  foma  d  lei,  dentro  de  condições  que  assegureni
DreSerVârtán rín  mz>ír` a._I`;_h+_   :__'____._ _ _   _ a l

m - Exigir, na forma da leÍ, para instalação de obra, atividade ou parcelarnento
do   solo   potencialniente   causadora   de   sígnificati'va   degradação   do   meió
ambiente, esiudos práticos de jmpacto ambjemal, a que se dará pub"cidade;    I

IV  -  Controlar  a  produção,  a  comercíalização  e  o  e"ego  de  técnicasl
méto.dos e substâncias que comporiem n-sco para a vida, a qua"'dade de vida i
o melo ambiente;

V- Promover a educação ambiental na su.a rede de ensino e a ®nscientizaçã!
da comunidade para a preseivação do "o ambjente;

Vl  - Proteger a  flora  e  a fauna.  vedadas.  na  forma  da  lei,  as  práticas  que
coloquem em ris.co sua função ecológica,  provoquem a extinção de espécie§
ou submetam animai's à crueldade.                                                                                       ll

Stiã:ti-£Sdom:enr#o?r:oalSLanSic?pr:!a:i'Í: lsa:bOa:, pOrSotneOá,o OdSomMS:õn:cSb:o aeTs:É
ii+ilt'7a^ã_   f__-._  £    __    .-

___    __,._,y___   vuç   c.oot;gu[e]rT
preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturaI-s;

§  3O  -  Aquele  que  explorar  recursos  mineral.s,  inclusive  extração  de  areia,
cascalho ou pedreitas, fica obrigado a  recuperar o meio ambiente degradado
de  acordo  coni  solução  técnica  exigida  pelo  órgão  púb"co  cornpetente,  na
forma da íej.

§  40  -  As  condutas  e  atividades  consideradas  lesl'vas  ao  meio  ambiente
sujeitarão    os    l'nfratores.     pessoas    físicas     ou    juridicas,     às    sanções
administrativas e penais, independentemente da obrigação de reparar os danos
causac!os.

Subseção V

Dos DE*icientes, da Criança e do ldoso_

Ari. 97 - A lei  disporá sobre a  exigência e adequação dos  logradouros,  dos
edffi.cios de uso púb"co e dos veículos de transporie colefivo, a fim de garantir
acesso adequado às pe§soas poftadoras de deficiêmia ffsica ou sensoriaI_

Aft.  98  -  O  Município  promoverá  programas  de  assistência  à  criança  e  ao
idoso.

ArL 99 - Aos maíores de 65 (sessenta e cinco) anos é garantida  a gratui'dade
do transporte coleti'vo urbano.

CAPÍTULO VI



i3i:o3in

Da Admínistraçâo Pública

Seção ]

Das DÍsposições Gerajs

Ár± 100 - A administração púb"ca "nici'pal direta, indireta ou ftndacional del
--L-_  __  tl_J_ _ _  _--,   _-'-'' -`-  -`.  ``^``\++^\J\\Jllal  \Jç
aHibos  os  Poderes,  obedeóerá  aos  princípios  da  legaiidade.  impessoalidade,
moralidade, publicídade e, também, ao seguinte..

l - Os cargos, empregos e funções púb"cas são acessíveís aos bras"eiros, que
preencham os requisitos estabelecidos em lei;

nomeação e exoneração; (NR)                                                                                            I

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2ooo

I"  -  O  prazo  de  valI-dqde  do  concurso  público  serã  de  O2  (dois)  anos,
prorrogãve! uma vez por igual período;

lV - Durante o  prazo  i-rnprorrogável  previsto  no edital  de convocação,  aquele
aprovado   em   concurso   público   de   provas   ou   de   provas   e  títulos   serã
cowocado  com  prion-dade  sobre  novos  concursados  para  assumir  ca.go  ou
emprego na carreira;

V  -  Os  cargos  ern  coniissão  e  as  funções  de  confiança  serão  exercidos,
preferencialmente,  por sewidores ocupames de cargos de carreira técnica ou
profi-ssi'onal, nos casos e condjções pFevjstos em lej,-

Vl  -  A  lei  reservará  percentual  dos  cargos  e  empregos  públicos  para  as
pessoas porft]doras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

V" - A lei estabelecefá os casos de contratação por tempo deteminado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse púbJico,-

Vm - A lei fixará a relação de vaiones entre a maior e a menor remmeração
dos   sefvidores   públicos.    observados,    conio    lirnite    máximo,    os   valores
percebidos como remuneraçãq em espécie, pelo Prefe-no;

lX - A revisão geral da re"neração dos servidores públicos, sem distinção de
Índice, T-ar-se-á sempre na mesma data;

X  -  Os   vencimentos   dos  cargos   do   Poder  LegislaWo  não   poderão   ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;



iio!§§§§;

X! - E vedada a vinculação ou?quiparação de vencimentos, para o efeito de

_rerTüneração do pessoal de serviço público municipal, ressalvado o disposto nJ
tnoiso anteriore no art.  io2, § io;                                                                                          I

X±Irã-oOcSo#ruétSaC!=OSnePÍCaucnla:IuOISadPoesrCpeabíadOfi:nsPOdreS:om#eO:sPãúoblíCeOa#énslcCII#; :oãb!

o mesmo título ou idêntico func!amento;                                                                               l

a!--   ---   -  -_",   .^  r,,.".,.l.,,,  u<isononiía,  a  obrigação  do  paganiento  do  imposto  de  renda  retido  na  fonte
avnÉ±+l1-^--  --  -_______J__  _l

XJ" - Os venciJnentos dos servídores púb"'cos mmicipais são l'medutíveis e

.renime.ração observará o disposto neste anigo.  incisos Xl e Xll, a princípio d
l_f=nnnmra    a   ^hr;~__=_   J_   _________.

+_  _ _--    --    '-`I`^\^    I\<\l\^\)    lexcetuados os aposentados co-m mais de 65 (sessenta e cinco) anos;

XjV - É vedada a acumulação remunerada de oargo§ públi'cos, exceto
h^Tti,_r  ____.__1:l_:i:_'_  _'

------  --  ---g-w r-L"~uo,  ç^`=Lu lJua[[uC)
houver compatimdade de fiorários, obsewado em qualquer caso o disposto nl
inciso XXljl do amgo 100: (N[t)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/i2/2ooo

a)  A de dois cargos de professor;
b)  A de um cargo de professor com outro, Íécnico ou científi-co;
c)   A de dois cargos privativo c!e méclico.

XV - A  proibíção de  acumular estende-se  a  empregos e funções  e  abrange
aütarquias, fundações. eITipresas públicas, sociedades de economia niista suas
subsidiárias  e  sociedades  controladas  djreta  ou  indinetamente,  pelo  Poder
Público;  (NR)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2000

XV!  -  Nenhum  servidor  será  desígnado  para  fmções  não  constantes  das
atFibui'das  do  cargo  que  ocupa,  a  não  ser em  substitujção  e,  se  acurnulada,
com gratificação de lei;

XW - A adm-m-stração fazendária  e  seus  servidores fiscal's terão,  dentro  de
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na for" da lei;

XVI"  -  Somente  por  lei  especffica.poderão  ser  criadas  empresa  púb"-ca,
sociedade de ecmomia mista, autarqula ou fundação pública;

XIX  -  Depende  de  autorização   legíslativa.   em   cada   caso,   a   criação   de
subsidiárias  das  entidades  mencjonadas  no  inciso  anterior,  assim  como  a
participação delas em empresas privadas;

XX - Ressalvados os casos determI-nados na legislação federal especJ'fica, as
obras, serviços, compras e aiienações serão contratadas mediante processo de
licitação púb"ca que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com   cláusulas   que  estabeleçam   obrigações  de  pagamento,   mantidas   as

condl'ções efeWas da proposta, nos termos da lei, a qua! somente pemmrá as

45



i!iii?

assessoramento,. (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/20oO

exigências de qua"ficação técnica  e econômica  indispensáveis à garamia do
cumprimento das obrigações.                                                                                            I

:r: _p?eSe:acigaOmS' eo:PrreegqOu:s:tofsu n çeõs:aSbPeíeb:iICdaoSs SãeOmaCiee:,S"ae:SsiâOScbor;So"e:r!sS
eStraenge:r::::ofOdramdaadpee!IaeI:(mAeC;dam"e28"2,20OO                                 [

XXn  -  As  funções  de  confiança,  exercidas  exdusívamente  por  semdores
ocupantes  de  cargo efetivo.  e os  cargos em  comissão,  a serem  preenchido!
por. servidores   de   carreira   nos   casos,   condições   e   percentuais   míninio!
previstos  em  leÍ,   destinam-se  apenas  as  atribujções  de  direção,   chefia  !
a_çi<f=eenran.,±n+^. /^ r,\

XXm  -  A  remuneração  e  o  subsídio  dos  ocupantes  de  cargos,  funções  e
eínp'egos  públicos  da  administração  dheta.   autárquica  e  fundacional,  dos
Poderes  do  Município,  dos  detentores  de  mandatos  eletivo  e  dos  demais

pa::¥be:doPsO I:tiCmO: ia:IvOaSmgt:eVeoniOSnJaoP,e:nSciu=daOsu aOsutvraanteaSgPeénC:ep :es:oual:raotuór:aj
n!ialrtrif=r  r"]+r_   ,__+,,____    _e!  _qua!qüer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espéc

__________  __   ,_".utJç"o  L,çot,uaiti  ou  (

dos Ministros do Supremo Tribunal FederaI; (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2000

le

XXIV - A re"neração dos servidores púb"cos e o subsídio somente poderão
ser fixados ou  allerados por lei especfflca,  observada a  ini'G'ativa  privativa em
cada caso, assegurada a revisão geral anual na mesma dada e sem disti'nção
de índice; (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/i2/2ooo

XXV  -   É   vedada   a   vinculação   ou   equi-paração   de   quaisquer   espécies
remunefatórias para  o efeito de remuneração de pessoal do seivjdor púb"co;
(AC)

.     Redação dada pela Emenda nOOl de 28/12/2ooo

XXVl - Os  acréscimos pecuniários  percebidos por servidor púb"co  não  serão
computados,   nem   acumulados   para   fins   de   concessão   de   acréscimos
iilteriores; (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/200o

XXV" - Someme pof lei especffica poderá ser criada autarquia e  autorizada a
instituição   de   empresa.   púb"ca,   de   sociedade   de   economia   mista   e   de
fundação.  cabendo  a  lel  complementar neste último caso,  definir as  áreas de
sua atuação; (AC)



:::.

.     Redação dada pela Emenda no ol de 28/i2/2ooo                                    l

JCW!Il -  Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores
dO S?Síd:Oedeadçaã:edma:naepr::aãOE:OeSndCaarng.O:iedeem2Psr/eig2O:oPoúob"COS"AC)                Il

?  1_O - A  publicidade f?s atos,  programas,  obras,  sçrviços  e  campanhas  do!orgaos  públicos  mumclpais  deverá  ter  caráter  educativo,  infomativo,  ou  dé
^ri-rir\+--=^  ---=_f    _l_i_   __ - ______-l     .``'--```-+ll+l\     \J\^    \J
oH-entação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou  irnagens qu
mracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públi'cos.

§ 2O - A não observância do disposto nos incisos  ll e  m  implicará na nulidad
do ato e na punição da autoridade responsável, nos tçrmos da lei_

.lj

s§e;:o-d?sSci;;iCnlaadmaasçeõ;Sier:IatiVaS  à  PrestaçãO  de SeWiços  públlcos  "mcipali

§  4O  -  Os  atos  de  improbidade  administrativa  impoftarão  na  suspensão  dos

::rerigOsSsaPr:il:I:On:à :ao :reár:oa, dnaa ffuo:#aOePgúrbaI:Caa;ãnoapirnedJISs?aOnnl: "Iledgai:à çdãOoS fbe:ne:a!i
sem prejuízo da ação penal cabível_

§   50   -   O   Município   e   os   prestadores   de   serviços   púb"cos   municipais
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,   nesta  quall'dade,  causarem  a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa.

Art  lO1  -  Ao  servidor  público  municipal  em  exercício  de  mandato  eletivo
aplícam-se s seguintes disposições:

I - Tratando-se de mandato eletivo federa, estadual ou distrital, ficará afastado
de seu cargq emprego ou função;

"  -  Investido  no  mandato  de  Prefeito,  será  afastado  do  ca'go,  emprego  ou
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

"l - hvestido no "ndato de Vereador,  havendo compatib"idade de horários,
perceberá  as vantagens  de seu  cargo.  eniprego  ou função,  sem  prejuízo  da
remuneração do cargo eletivo, e não havendo compatibilidade, será aplicada a
norma do inciso anterior;

lV - Em qualquer caso qre exija o afastamento para o exercício do mandato
eletivo. seu ternpo de seTIço será contado para todos os efeitos legais, exceto
para promoção por merecimento;

V  -  Para  efeito  de  benefício  previdenciário,   no  caso  de  afastamento,   os
volumes serão determinac!os como se no exercício estivesse.
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__  _<,_____,__  r_w,.uuic+\,  a[[uaiiiit=Iiie
do subsídío e da remuneração dos cargos e empregos púbncos; (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO Ol  de 28/12fflOo

.      Redação dada peía Emenda nO Ol  de 28/12/2000                                     ll

J""l -  Os Poderes Executivo e Legislativo publicarao anualniente os valorés
rín ç:Iiheíriín.± A,-  r_.._"._____=_  J_ _

? 1O - A  pub"ci-dade f?s  atos,  programas,  obras,  sçrviços  e  campanhas  dJsorgaos  públicos  m"pais  deverá  ter  caráter educativo,  inform.ativo,  ou  ie
Órientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens qT,e
caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

§ 2O - A não observãncia do disposto nos i'ncjsos " e  m jmplícará na  mlidadle
d"toenapuniçstaautoridaderesponsáve"ostmosdaleI_                   j

s§e:ãOo-d?sScI::iCnlaadmaasçeõ:Si::laWaS à PrestaçãO de Se"os púbÍ[cos ""paJi

§  4O  -  Os  atos  de  improbidade  administrativa  impoharão  na  suspensão  do§
direitos  po"ticos,  na  perda da função  púbiica.  na  i-ndisponib"idade dos bens  é
nO ressarcimf±ntn a^ a,ári_   .._ J:____  _   _. _`_   ,___,.yu.  "c.  "uiot,u"IuiiiuaCle  CIOS  DenSno fessêrcimento ao erário, na forma e gradação prevista na legislação federa
sem preJuízo da ação penal cabível.

l
§   5O   _   O   Munioípl'o   e   os   prestadores   de   sewiços   púb"'cos   municipaiS
Fesponderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nesta  qualidade,  causarem  a
ierceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa.

(

Ar1  "  -  Ao  servidor  púb"co  municipal  em  exercício  de  mandato  eletiv!
aP"Cam-Se s seguintes disposições:                                                                                     I

l - Tratando-se de mandato eleWo federa, estadual ou distrital, ficará afastadó

:e_S:nuvCeastr:dOo' en:P:eagnOd:tuofudneçãpOr:feito,  sera  afastado  do  cargo,  empregO  Oulll
função, sendolhe facu"ado optar pela sua remuneração;                                          I

m - hvesíido no mandato de Veneador,  havendo compatibilidade de horários,
perceberá  as vantagens  de seu  cargo,  emprego  ou função,  sem  prejuízo  da
remmeração do cargo eletivo, e não havendo compatibitidade, será ap"cada a
norma do inciso anterior,.

lV - Em qualquer caso qre exié  o afastamento para o exercício do mandato
eleWo, seu tempo de se"ço será contado para todos os efeitos legais, exceto
para promoção por merecimento;

V  -  Para  efeito  de  benefício  previdenciário,   no  caso  de  afastamento.   os
volumes serão deterr"'nados corno se no exercícjo esti'vesse.
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Seção ]I

Dos Servíços Públicos municipais

ArL  102 - Os  sewidores  públicos  municipais  ocupantes  de  cargo  efeWo  ol
comissionado, e os empregados púb"cos, serão vinculados ao regime geral dà
Freviclência Social_                                                                                                                       ,

e-----------,-r_-   .-...-.`.,   i.Ju"uliifa   ut=
vencirnentos  para  cargos  de  atribuíções  iguais  ou  assenielhadas  do  mesrnó
Poder ou  enhe servidoFes  do  Poder  Executivo  e  Legislativo,  ressalvadas  aà
vantagens  de  caráter  l'ndivi'dual  e  as  'elativas  à  natureza  ou  ao  local  dé
írahJ~lL-

§  10.- A lei  assegurará,  aos  servidores  da  administração  direta,  isonomja  d
\r^--E---+-_   -___-_    _ _  _

trabarho.           _    __-___'    -''-'''HWu'   L   OO   ";laL"ÉÍ®   i±   Tii±Lureza   ou   ao

§ 2O - Aplicam-se os servi'dores municipajs os direitos seguintes:

I - Salário mfnim fixado em lei federal, com reajustes periõdicos;                        I

rI  -  tf®dutibihdade  de  salário,  salvo  o  disposiWo  em  conmção  ou  acord!
co!etivo de trabalho;                                                                                                                           l

"Í -.Décirno tercejro salári'o com base na remuneração integral ou no va]or dal
aposentad o ria ;                                                                                                                                         II

jV- [temuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

V - Salário famílI-a para seus dependentes,.

VI  -  Duração do trabalho  rormal  não  superior a  O8  (oito)  horas  diárias  e 40
tqüarenta)    horas    semanais   ou    30    (trinta)    horas   semanais    em   turnos
ininterruptos de O6 (seis) horas diárias;

V" - Repouso semanal nemmerado, preferencialmente aos domjngos;

V"l - Rernuneração dos sewiços extraordinários superior no mínjrno,  em  50%
(cinqüenta por cento) do nomal;

JX _ Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,  urn terço a mais à
da remuneração normal,.

X - Licença à gestante, remunerada, de 120 (cento e vinte) djas,.

XI - Licença à patemidade, nos termos da lei,.

X" - Proteção do mercado de trabaJho da mulher, nos temos da lei;

XIll - Redução dos riscos inerentes ao trabalho;
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XIV - Adicional  de  remu.neração  para  as  atividade§  penosas,  insalubres  ou
perigosas,  na forma da lei;

XV - Proibição de diferenças de salários. de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.                                     l'

Ar[ 103 - Os servidores púb"cos municipais contribuirão mensalmente para o
lNSS  hstítuto  Nacional  de  Seguridade  Social  e  se  aposentarão  segundo  as
normas do referido lnstituto Previdenciário,

.     Redação dada pela Lei Municipal nO 893, de 17/12/20oi

Ãrt 104 - São estávejs, após?3 (três) anos de efetivo exercício, os servjdore!
nomeados para  cargo de provimento  efetivo  em vime de concurso púb"co_
(NR)

.    [iedação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2ooo

§ 10 - O servidor público municipal estável só perderá o cargo(NR)

.    Redação dada peía Emenda nO Ol de 28/12/2ooo

I -  em vinude de sentença judjcial transitada em julgado; (AC)

'    RedaçãO dada pela Emenda n. oi de 28/i2/2ooo                                        ll

"  -  medjante  processo  adminjstraWo  em  que  !he  seja  assegurada  ampI!
defesa,. (AC)

'    RedaçãO dada pela Emenda " de 28/"/2ooo                                    ll

lll - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho,  na fomfi
de lei complementardssegurada ampla defesa. (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2000                                          ll

:eI2nOt:glrnaVda:l,dSdoa ePvOernSt:::eoncçuapJaundt:Ciâ;av:gaTSsSeã:s:a?vSe;¥cOornedSutzáiVdeol , aSoerca;regloil
de origem, sem diteito à mdenização, aproveitado em outro car?o ou posto eml
disponib"idade com remuneração proporclonal ao tempo de seiviço. (NR)            I

L

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2000                                          Il

fi:ca3:á-eEm#st;oOmbClii:gaOde:ucod:Cfer;du: eSrauçaãdoepSrnoepCoerSc:jdnaaf:,o :eSmep¥ddOer seeS;içVoe,l ll
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. (NR)
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.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/20oo

§  40  -  Como   condição  para  a  aquisição  de  estabilidade,   é  obrigatória  a
avaliação   especial   de   desempenho   por   comissão   instituída   para   essa
finalidade. (AC)

.    Redação dada pela Emenda nO Ol de 28/12/2ooo

§ 50 - Consideram-se servidores não estáveis  para fins do artigo  16g,  § 3O,  ll,
da Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta,  autárquica
e fundacional sem concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia
O5 de outubro de 1983. (AC)

.     Redação dada pela Emenda nO Ol  de 28/12/2qOO                                            I

Aft..1.05  -  É  livre  a  associação  profissional  ou  sindical  do  se"idor  púb"col

lm_un:C::ea:anauf:T:oa daas:eolc:eadç::a I:iOnbd:ceaTapdaOraO So:gsu:n::dores  d a  ad m mistração llll
direta, das autarquias e das fundações.

Ir -Ao sindicato dos serviclores públjcos municipais cabe a clefesa clos direitos e
interesses   coletivos   ou   individuais   da   categoria,   inclusive   em   sugestões
judiciais ou administrativas.

III  - A  assembléia  geral  fixará  a  contribuição  que  será  descontada  em  folha,
para  custeio  do  sistema  confederativo  da  representação  sindical  respectiva,
jndependente da contribuição prevista em lei.                                                                    I

rV - Nenhum sewidor s era obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao sindicatd
ou associação.                                                                                                                                   I

V  _  É  obrigatória  a  pariicipação  do  sindl'cato  nas  negociações  coletl'vas  deii
trabalho,.

VI  - O servidor aposentado tem direl'to a votação e ser votado  no sindicato dal
categoria.                                                                                                                                                           II

V"  -  É  assegmado  o  direito  de  filiação  de  servidores  profissionais  "'berais,II
professores,   sewidores  da  área   de  saúde,   à  associação  sindi'cal  de  suaI
categoria ,                                                                                                                                              I

V"l  -  Os  servidores  da  administração  indireta,  das  empresas  púb"cas  e  dell
economia mista, todas celetistas, poderão associar-se em sindicato próprio.        ,l

lArt.  106 - O direito  de greve,  assegurado  aos  servidores  municipais,  não  se';
aplica  aos  que exercem funções  em_ servjços  ou  ativídades essenciais,  assim
definidos em lei.
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Art.   107  -  A  lei   disporá,   em   caso  de  greve,   sobre  o  atendimento  das
necessídades inadiáveis da comunidade.

Art lO8 - É assegurada a pariicipação dos servidores púb"'cos municipajs, m
eleíção.   n?s  colegiados  da   adniinistração  púb"ca  em  que  seus  interesses(
pm-ssionais ou previdenciários sejam objeto de djscussão e deliberação.            l,

Seção [II

Dars %ormações do DÍreito de Pstição e das Cerüdões

âfmlaOç9Õe-s dTeOdsOeSu :âtmered::eeltOpa:Icru:::boeur ddeO:ntê::sãsOeS cPoíebtliivCoOSoumguen:C;Pqa:Sel
serão    prestadas    no    prazo    de    15    (quinze)    dias    útei's,    sob    pena    dé
responsabilidade,    ressalvadas   aquelas   cujo   sigilo   seja   imprescindível   i

:eagra::arna:: daÚ::cC;:da:eãoOu adsasSelgnustr:udloçsõeSaPútboI:CoasS,    Independentemente    djlI
pagamento de taxas:                                                                                                                  Il

l  -  O  direito  de.petição  aos  Poderes  Públicos  Municipais  para  defesa  d!
direitos e esclareclmentos de situações de interesse pessoaI;                                   Il

ll -A obtenção de certidões referentes ao inciso anterior_                                           ll

Coruripe, 05 de abril de 1990_

Anilton Lessa Araújo
Presidente

Esta  Lei  foi  pub"cada  e  registrada  na  Secretaría  da  Câmara  Municipal,
mesma data.

maria Betânia Vasconce!os de Lima
Coordenadora dos Serviços Administrativo e Legisíativo

ATuALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2016

Mesaque da Silva Padilha
P resid ente


